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RESUMO 

 

A Lei nº 14.133/2021 representa um novo marco regulatório para licitações e contratos 
administrativos no Brasil, buscando modernizar processos e ampliar a transparência nas 
compras públicas. Nesse contexto, o estudo teve como objetivo analisar a percepção dos agentes 
envolvidos sobre essa nova legislação, considerando os atributos da legitimidade normativa, a 
fim de compreender se as mudanças introduzidas aprimoram as contratações públicas ou apenas 
ampliam a burocracia. A pesquisa adotou uma abordagem qualitativa e construtivista, 
utilizando entrevistas semiestruturadas para captar as percepções dos profissionais atuantes na 
área. O estudo incluiu gestores públicos, operadores de licitação e representantes de tribunais 
de contas, permitindo uma análise abrangente das implicações da nova lei. A metodologia foi 
estruturada para garantir confiabilidade na coleta de dados e aprofundamento na compreensão 
dos desafios e benefícios da legislação. Os resultados indicaram uma percepção ambígua da 
nova legislação. Embora haja reconhecimento de avanços na transparência e na eficiência dos 
processos, desafios como a complexidade normativa, a falta de regulamentação detalhada e a 
necessidade de capacitação dos agentes públicos foram apontados como entraves à 
implementação efetiva da lei. Além disso, identificou-se que algumas mudanças podem gerar 
insegurança jurídica, dificultando a adaptação dos envolvidos. Conclui-se que a Lei nº 
14.133/2021 é um passo importante na modernização das licitações no Brasil, mas sua 
efetividade dependerá da superação dos desafios identificados. Medidas como capacitação 
contínua dos agentes públicos, aprimoramento das regulamentações e criação de mecanismos 
de adaptação são essenciais para garantir que as inovações promovam contratações mais 
eficientes e alinhadas aos princípios da boa governança pública. Dessa forma, a percepção de 
legitimidade normativa da nova lei pode ser fortalecida, garantindo que suas inovações 
efetivamente aprimorem as contratações públicas no país. 

Palavras-chave: Licitações públicas; Legitimidade normativa; Transparência; Modernização 
administrativa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

Law No. 14.133/2021 represents a new regulatory framework for public procurement and 
administrative contracts in Brazil, aiming to modernize processes and enhance transparency in 
public purchases. The study aimed to analyze the perception of the involved stakeholders 
regarding this legislation, considering the attributes of normative legitimacy, to understand 
whether the introduced changes improve public contracting or merely increase bureaucracy. 
The research adopted a qualitative and constructivist approach, using semi-structured 
interviews to capture the perceptions of professionals in the field. The study included public 
managers, procurement operators, and representatives from audit courts, allowing for a 
comprehensive analysis of the new law’s implications. The methodology was structured to 
ensure reliability in data collection and an in-depth understanding of the challenges and benefits 
of the legislation. The results indicated an ambiguous perception of the new legislation. While 
there is recognition of advancements in transparency and process efficiency, challenges such 
as regulatory complexity, the lack of detailed regulations, and the need for public officials’ 
training were identified as obstacles to the law’s effective implementation. Additionally, some 
changes were found to potentially generate legal uncertainty, making adaptation difficult for 
those involved. It is concluded that Law No. 14.133/2021 is an important step in modernizing 
public procurement in Brazil, but its effectiveness will depend on overcoming the identified 
challenges. Measures such as continuous training for public officials, improvement of 
regulations, and the creation of adaptation mechanisms are essential to ensure that innovations 
lead to more efficient contracting processes aligned with the principles of good public 
governance. Thus, the perception of the new law’s normative legitimacy can be strengthened, 
ensuring that its innovations effectively enhance public contracting in the country. 
 
Keywords: Public procurement; Normative legitimacy; Transparency; Administrative 
modernization. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021), sancionada 

em abril de 2021, estabelece um novo marco regulatório para as licitações e contratos 

administrativos no Brasil, substituindo a antiga Lei nº 8.666/1993. Este novo ato normativo 

busca modernizar e aprimorar os processos licitatórios, abordando questões que a legislação 

anterior não conseguia mais atender de forma eficaz, como a falta de transparência nas compras 

públicas, os frequentes casos de corrupção e as dificuldades na gestão eficiente dos contratos 

públicos (Carvalho; Santos, 2021). 

A Lei nº 8.666/1993, que esteve em vigor por quase três décadas, apesar de ter sido um 

avanço significativo para a regulação das contratações públicas em seu tempo, enfrentou 

diversas críticas ao longo dos anos. Entre os principais pontos negativos, destacam-se a 

complexidade e a rigidez dos procedimentos, que frequentemente resultavam em processos 

burocráticos, lentos e vulneráveis a fraudes (Signor et al., 2022; Teixeira, 2024). Além disso, a 

falta de transparência e as falhas na fiscalização contribuíram para um cenário em que práticas 

corruptas se proliferavam, comprometendo a eficiência e a moralidade das compras públicas 

(Freitas, 2023). 

Com a promulgação da Lei nº 14.133/2021, várias dessas questões foram endereçadas 

com o intuito de proporcionar possíveis melhorias para as contratações públicas. Entre as 

mudanças mais significativas estão a digitalização e a transparência dos processos, a introdução 

de novos critérios de julgamento mais flexíveis e adequados às diferentes necessidades de 

contratação, a simplificação de modalidades licitatórias e o fortalecimento das práticas de 

governança e compliance (Aragão, 2021; Teixeira, 2024). Essas alterações visam promover um 

ambiente mais transparente, ágil e seguro para as contratações públicas, com um foco maior na 

eficiência e no controle dos recursos públicos. 

Nesse contexto, diversas pesquisas abordaram e analisaram as mudanças introduzidas 

pela Lei nº 14.133/2021 em comparação com a antiga Lei nº 8.666/1993. Um exemplo é o 

estudo de Freitas (2023), que examina o ciclo de vida do objeto como um critério de 

sustentabilidade e uma alternativa para selecionar a proposta mais vantajosa, priorizando o 

retorno econômico em vez do menor preço, que era o foco da lei anterior. Como resultado da 

pesquisa, o autor destaca os desafios para se implementar esta alteração legal, mas a sua grande 

relevância como convergência aos processos licitatórios internacionais e a um processo de 

governança pública sustentável. Já, Aragão (2021), analisou a nova modalidade licitatória, o 

Diálogo Competitivo e destacou que essa modalidade licitatória representa uma inovação 
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significativa ao possibilitar negociações diretas entre a Administração Pública e os licitantes. O 

estudo evidenciou que essa modalidade se diferencia das demais por permitir o 

desenvolvimento colaborativo de soluções técnicas que atendam às necessidades do 

contratante, promovendo maior eficiência e qualidade nas contratações. Além disso, a pesquisa 

comparou o Diálogo Competitivo com outras formas de licitação, ressaltando suas 

particularidades e vantagens dentro do cenário brasileiro. 

Uma das principais características dessa modalidade é a possibilidade de a 

Administração explorar soluções inovadoras para contratações de natureza mais complexa e 

não convencionais. No entanto, os resultados do estudo apontam que, apesar de sua eficácia, o 

Diálogo Competitivo pode não ser sempre vantajoso para a Administração Pública. Aragão et 

al., (2021) alerta que a estrutura do procedimento, ao permitir negociações prévias, pode 

comprometer a competitividade da licitação, tornando essencial uma avaliação criteriosa antes 

de sua adoção. 

Por sua vez, Signor et al., (2022), demonstrou que, ao tentar evitar sobrepreços, a nova 

legislação pode, paradoxalmente, incentivar a prática de preços inexequíveis, levando os 

contratados à "maldição do vencedor". Os resultados evidenciaram que a adoção da mediana 

de licitações anteriores como limitador para preços máximos tende a reduzir progressivamente 

os valores até níveis impraticáveis, resultando em dificuldades para os contratados cumprirem 

os serviços e, consequentemente, levando ao descumprimento generalizado de contratos e ao 

risco de falência das empresas. A pesquisa utilizou o método Monte Carlo para simular cenários 

e demonstrou que a criação de um banco de dados abrangente de preços poderia mitigar esse 

efeito negativo, garantindo maior equilíbrio entre a competitividade e a viabilidade econômica 

das contratações. 

Nesse contexto, nota-se que os estudos analisaram as inovações introduzidas pela Lei 

nº 14.133/2021 tais como os novos critérios para selecionar a proposta mais vantajosa (Diálogo 

Competitivo), análise dos mecanismos para o evitar o sobrepreço ou seja, se a nova lei é capaz 

de evitar preços inexequíveis e também em relação aos novos critérios para selecionar a 

proposta mais vantajosa, como o ciclo de vida do objeto ou o maior retorno econômico. 

De modo geral, as pesquisas sobre a nova lei de licitações e contratos administrativos 

têm se concentrado nas alterações introduzidas pela legislação, explorando essas mudanças por 

meio de interpretações do próprio texto legal. Algumas análises confrontam a nova lei com 

outras normas, evidenciando contradições, enquanto outras examinam as dificuldades práticas 

enfrentadas na sua aplicação, mas com o viés da percepção do próprio autor em relação à nova 

legislação. 
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Apesar dos avanços da nova legislação e da relevância dos estudos anteriores, fica 

evidente que a literatura sobre a Lei nº 14.133/2021 ainda apresenta lacunas significativas. 

Observa-se que é importante avaliar a efetividade prática das inovações sob o ponto de vista 

dos executores, como as inovações foram recebidas por eles, pois são atores fundamentais no 

processo de implantação da legislação. Assim, entender a percepção dos mesmos e verificar se 

eles consideram a nova lei como legítima, ou se apenas estão aplicando-a para atender as 

exigências de órgãos de fiscalização pode contribuir para identificar resistências ou desafios e 

avaliar se nova a lei está sendo aplicada de forma comprometida e eficiente. 

Para preencher essa lacuna, este estudo se propõe a investigar a percepção dos diferentes 

atores envolvidos nos processos licitatórios. Para tanto, será utilizada a Teoria da Legitimidade 

sob o Enfoque Normativo que oferece um arcabouço teórico robusto para compreender como 

as normas e regulamentos são aceitos e validados pelos indivíduos que estão sujeitos a eles.  

A Teoria da Legitimidade sob o Enfoque Normativo perfaz uma abordagem que busca 

explicar como as normas e instituições sociais, jurídicas e políticas ganham aceitação e 

autoridade dentro de uma sociedade examinando as condições sob as quais as normas são 

percebidas como legítimas, ou seja, como dignas de serem seguidas e obedecidas pelos 

indivíduos (Barakat et al., 2016). Essa teoria está preocupada com a justificação das normas, 

não apenas em termos de sua origem ou de quem as emite, mas também em relação aos valores, 

princípios e razões que as fundamentam (Barakat et al., 2016). 

Portanto, a partir dos pressupostos da Teoria da Legitimidade sob o Enfoque Normativo, 

o presente trabalho analisará as percepções dos atores envolvidos, explorando se as mudanças 

introduzidas pela nova legislação são vistas como legítimas e benéficas, e em que medida essas 

percepções podem influenciar a eficácia das reformas propostas. Dessa forma, o problema de 

pesquisa central deste trabalho consiste na seguinte questão: Como os atores envolvidos na 

execução das Licitações Públicas percebem as mudanças introduzidas pelo novo marco 

licitatório (Lei nº 14.133/2021) em relação aos atributos da Teoria da Legitimidade sob o 

Enfoque Normativo? 

Assim, o estudo tem como objetivo analisar a percepção dos atores envolvidos em 

relação ao novo marco licitatório (Lei nº 14.133/2021), considerando os atributos da 

legitimidade normativa, com o intuito de compreender se as mudanças introduzidas realmente 

contribuem para o aprimoramento das contratações públicas no Brasil ou se perfazem apenas 

ritos burocráticos. 

Os objetivos específicos deste estudo visam uma compreensão mais abrangente da Nova 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, sendo eles:  
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(a) avaliar o nível de entendimento e clareza sobre dessa legislação entre os diferentes 

atores envolvidos, incluindo gestores e operadores de licitações, representantes dos tribunais de 

contas e especialistas na área;  

(b) investigar a concordância voluntária em relação à nova lei, analisando as percepções 

desses atores e sua disposição para aceitar essas novas normas licitatórias;  

(c) analisar a adesão geral à Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos nos 

processos licitatórios, identificando os desafios e obstáculos que podem surgir durante a 

implementação da nova legislação; 

(d) avaliar a percepção de coerência da nova Lei de Licitações em relação a outras 

normas e regulamentos existentes;  

(e) propor recomendações e sugestões para aprimorar a aplicação da Nova Lei de 

Licitações, baseando-se nas percepções dos envolvidos. O objetivo é analisar a legitimidade 

normativa e promover uma gestão pública mais eficiente e transparente na Administração 

Pública. 

O estudo divulgado pela Organização de Cooperação para o Desenvolvimento 

Econômico (OCDE, 2023), feito no ano de 2023, revelou que entre os anos de 2007 a 2021, as 

compras públicas corresponderam a cerca de 12% do Produto Interno Bruto do Brasil. Dada 

essa importância, é que se estabelece uma regulamentação para o processo de licitação, que é o 

procedimento administrativo para compras públicas. O objetivo é assegurar transparência, 

igualdade, eficiência e agilidade nas aquisições e contratações realizadas pelo governo (OCDE, 

2023). 

O fato de se tratar de um processo relevante para a economia brasileira já justificaria 

uma pesquisa sobre os processos licitatórios, mas isso somado ao fato de o regramento ter 

diversas alterações buscando ampliar a transparência e a eficiência dos processos licitatórios, 

instiga a investigar a profundidade e efetividade dessas alterações. Para Zockun e Cabral (2021) 

é necessário entender como essas novas normas impactam as contratações públicas e a 

administração pública em geral. 

Oliveira, Miranda e Porto (2022) destacam que são mais de 200 (duzentas) alterações, 

quando confrontada com a Lei nº 8.666/93, que esteve em vigor por quase três décadas, e que 

a análise desse novo marco licitatório é importante para entender as mudanças necessárias que 

levaram à criação da nova lei, e como essas mudanças podem otimizar os processos de 

contratação pública conferindo maior agilidade e transparência aos gastos públicos.  
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Na Pesquisa de Barbosa, Maciel e Khoury (2021), há um destaque para a interpretação 

da nova lei, sugerindo que uma interpretação mais contextualizada pode promover uma 

administração mais eficiente e adaptada às necessidades contemporâneas. 

Diante desses pontos, pode-se afirmar, que a análise da legitimidade da nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos pode contribuir significativamente para a melhoria da 

qualidade do gasto público. Ao examinar como essa legislação é percebida pelos atores 

envolvidos, será possível identificar em que medida ela promove elementos cruciais como 

concorrência, transparência, controle, qualificação de fornecedores e incentivo à inovação. 

Portanto, este estudo justifica-se também pela necessidade de compreender como a nova 

legislação está sendo recebida pelos diferentes atores envolvidos nas licitações públicas e de 

que forma as disposições da nova lei podem influenciar a eficácia das contratações, 

contribuindo para um uso mais responsável e produtivo dos recursos públicos. 

Analisar a percepção dos executores das licitações em relação a nova Lei de Licitações 

se justifica pois são eles que estão na linha de frente, ou seja, são eles que estão aplicando os 

novos critérios e as novas modalidades previstas. Acredita-se que suas experiências em aplicar 

a nova legislação são importantes para compreender se as inovações, tais como o ciclo de vida 

do objeto e o diálogo competitivo, se realmente proporcionam eficiência e maior resultado 

econômico ou se enfrentam obstáculos práticos que reduzem a sua eficácia. 

Entende-se que a implementação de uma nova legislação revela dificuldades 

operacionais que podem ser imprevisíveis durante a formulação da lei. Nesse sentido, os atores 

envolvidos no processo podem relatar dificuldades práticas, tais como a complexidade na 

interpretação das novas normas, que podem estar somadas aos desafios na adaptação de 

processos internos e à necessidade de capacitação, o que pode comprometer a eficácia das 

mudanças esperadas. 

Ao ouvir os executores, especialistas e os auditores dos órgãos de controle é possível 

entender o impacto da nova lei na carga de trabalho, na quantidade de recursos aos órgãos de 

controle, no tempo de execução dos processos licitatórios e na necessidade de recursos 

adicionais. Isso é essencial para avaliar se a lei torna o processo mais ágil e eficiente ou se 

introduz exigências burocráticas que dificultam a operação. 

A percepção dos executores também é importante pois entende-se que se considerarem 

a lei como legítima e necessária, estarão mais propensos a implementá-la de maneira 

comprometida e eficaz. Caso contrário, podem aplicar a lei de forma menos engajada, ou apenas 

estarem cumprindo ritos burocráticos o que compromete os objetivos da mesma. 
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Além disso, a percepção dos executores é essencial para ajustes futuros e para a 

adaptação da legislação às realidades práticas. Com base na experiência dos executores, o 

legislador pode identificar necessidades ou pontos de vulnerabilidade do processo que carecem 

de regulamentação adicional para garantir a transparência e aplicação eficiente dos recursos 

públicos. 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

2.1 Teoria da Legitimidade sob Enfoque Normativo 

 

Na convivência em sociedade, as normas e regras desempenham um papel fundamental 

ao orientar e regular as interações humanas. Essas normas podem se manifestar de diversas 

formas, como atos formais, procedimentos institucionalizados ou mesmo costumes que se 

desenvolvem ao longo do tempo por meio de práticas repetidas. Essas práticas, ao serem 

reiteradamente observadas, acabam por se integrar ao comportamento coletivo, moldando as 

expectativas e ações dentro de um grupo social (Gubrium et al., 2012). 

O conjunto de regras que emerge desse contexto funciona como um delimitador das 

ações individuais, estabelecendo um equilíbrio entre o que é permitido e o que é restrito. Esse 

equilíbrio é essencial para garantir a ordem e a coesão social, pois define as fronteiras dentro 

das quais as pessoas podem atuar sem comprometer o bem-estar coletivo. É nesse conjunto de 

normas que reside o conceito de legitimidade, ou seja, a aceitação e reconhecimento de que 

certas regras e ações são justas e adequadas para a sociedade (Deephouse; Suchman, 2008). 

Contudo, os critérios para determinar o que é legítimo não são fixos; eles variam 

conforme o contexto cultural, histórico e social (Deephouse; Suchman, 2008). O que é 

considerado legítimo em uma sociedade pode não ser visto da mesma forma em outra, e até 

mesmo dentro de um mesmo grupo esses critérios podem mudar ao longo do tempo. Essa 

variabilidade nos critérios de avaliação da legitimidade é um reflexo da complexidade das 

dinâmicas sociais e da constante evolução das interações humanas (Deephouse; Suchman, 

2008). Dessa forma, a legitimidade é um conceito dinâmico, que se ajusta conforme as normas 

e valores de uma sociedade se transformam. 

A legitimidade, portanto, pode se originar tanto de práticas e valores que, embora não 

formalizados em lei, são amplamente aceitos e seguidos pela sociedade, sendo conhecidos como 

normas sociais, quanto da conformidade às leis formais estabelecidas (Weber, 1978). Esse 

duplo caminho para a legitimidade ressalta a complexidade das dinâmicas sociais, onde nem 

todas as normas que governam o comportamento coletivo precisam estar codificadas em 

legislação. Normas sociais, por exemplo, emergem espontaneamente da interação humana e 

podem exercer uma influência tão poderosa quanto às leis formais (Brusca et al., 2018). 

Por conta dessa diversidade de fontes de legitimidade, autores como Brusca et al., 

(2018) buscaram compreender como certas normas conseguem exercer maior influência do que 

outras em determinados contextos. Dentro desse debate, Meyer e Rowan (1977) argumentaram 
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que a legitimidade pode ser alcançada não apenas por meio do cumprimento de regras formais, 

mas também pela adoção de práticas e estruturas que são amplamente reconhecidas como 

representativas de objetivos coletivos dentro da sociedade. Essa adoção cria uma convergência 

institucional, onde as organizações se alinham a elementos que são inquestionavelmente aceitos 

e promovidos como normas, reforçando assim sua legitimidade por meio de práticas 

institucionalizadas. 

Essas práticas institucionalizadas ganham força à medida que são repetidas e 

reconhecidas por um número crescente de organizações, tornando-se padrões que definem o 

comportamento esperado e aceito, tanto no contexto social quanto no organizacional (Brusca et 

al., 2018). Dessa forma, a legitimidade não é apenas uma questão de conformidade com a lei, 

mas também de alinhamento com as expectativas e valores profundamente enraizados na 

sociedade. 

Para Barakat et al., (2016), o conceito de legitimidade permanece associado à definição 

de Suchman (1995), que entende a legitimidade como a aceitação de determinados padrões 

comportamentais por um grupo social. Suchman (1995) classifica a legitimidade em 

pragmática, moral e cognitiva.  

A legitimidade pragmática é aquela percebida por meio dos interesses próprios do 

público mais próximo à organização. Nesse caso, a legitimidade é conferida quando a 

organização atende às expectativas e necessidades dos atores envolvidos com os quais tem uma 

relação direta e imediata, destacando-se pela utilidade prática que oferece a esses grupos. A 

legitimidade moral, por sua vez, refere-se à conformidade com normas e valores estabelecidos 

pela sociedade. Esse tipo de legitimidade é alcançado quando a organização age de acordo com 

princípios éticos e padrões socialmente aceitos, sendo reconhecida como justa e apropriada no 

contexto normativo mais amplo (Suchman, 1995). 

Por fim, a legitimidade cognitiva decorre do conhecimento e compreensão generalizada 

sobre a organização e suas práticas, independentemente de interesses próprios ou do contexto 

normativo. Aqui, a legitimidade é obtida quando a organização é percebida como legítima 

devido à sua integração e reconhecimento dentro de um sistema mais amplo de conhecimento 

e práticas sociais (Suchman, 1995). Essas categorias permitem compreender como diferentes 

aspectos da legitimidade influenciam a aceitação e o apoio que uma organização recebe, 

variando conforme os interesses dos atores envolvidos, a conformidade com normas sociais e 

a integração com o conhecimento coletivo. 

A partir dessa base institucional, surgem situações que levantam questões sobre a 

legitimidade das práticas das organizações que são socialmente aceitas. Scott (2008) explorou 
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a vertente normativa da legitimidade, ao aplicar a teoria a um contexto social que é 

fundamentado em critérios éticos ou em outros instrumentos de alinhamento cultural, apoio 

normativo, ou conformidade com leis relevantes. Segundo Scott (2008), a legitimidade 

normativa pode advir tanto de aspectos legais quanto de meios não formais, como os costumes. 

Nesse sentido, a legitimidade normativa vai além do simples cumprimento de leis e 

regulamentações formais; ela é influenciada por práticas e tradições culturais que são 

reconhecidas e seguidas dentro de uma sociedade. Brunnée e Toope (2000) ressaltam que a 

legitimidade não se baseia apenas em aspectos legais, mas também nos costumes e práticas 

informais que moldam o comportamento social. Portanto, para que uma norma ou regra seja 

considerada legítima, é essencial que ela não apenas se conforme as exigências legais, mas 

também que ressoe com os valores e padrões culturais predominantes. A aceitação de uma 

organização ou prática social está, assim, intimamente ligada à sua capacidade de alinhar-se 

com essas normas culturais e sociais amplamente aceitas, destacando a importância de integrar 

aspectos legais e normativos para alcançar uma verdadeira legitimidade normativa. 

Tem-se assim, que a legitimidade normativa se refere ao processo e às bases pelas quais 

uma norma, lei, ou conjunto de regras é reconhecido como válido e aceitável por aqueles a 

quem se destina. Ela não se limita apenas à conformidade com o procedimento legal formal, 

mas também envolve a aceitação social, moral e ética da norma, o que a torna legítima aos olhos 

dos cidadãos e das instituições.  

John Rawls (1971), em sua obra A Theory of Justice, propõe que a legitimidade 

normativa está ligada ao conceito de justiça como equidade. Para o autor uma norma é legítima 

se as condições sob as quais foi estabelecida são justas, ou seja, se foram feitas em uma "posição 

original" sob o "véu da ignorância", onde os participantes não conhecem suas posições sociais 

ou interesses pessoais. As normas resultantes desse processo seriam aceitas por todos os 

membros de uma sociedade como justas e, portanto, legítimas. 

Max Weber (1978) argumentou que a legitimidade normativa é essencial para a 

autoridade. Em sua tipologia de autoridade, o autor identificou três tipos principais: a autoridade 

tradicional, a carismática e a legal-racional. A legitimidade normativa, especialmente no 

contexto do Estado moderno, está mais alinhada com a autoridade legal-racional, onde as 

normas são aceitas porque foram estabelecidas de acordo com procedimentos formais e 

racionais reconhecidos pela sociedade. Para Weber (1922), a legitimidade de uma norma ou 

instituição depende da crença na validade das regras estabelecidas e na competência dos que 

detêm o poder. 
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Jürgen Habermas (1985, 2015), expandiu a discussão a respeito de legitimidade 

normativa por meio de sua teoria da ação comunicativa. O autor argumenta que a legitimidade 

de uma norma deriva da possibilidade de justificação racional em um processo de deliberação 

pública. Para ele, uma norma é legítima se puder ser aceita por todos os afetados como o 

resultado de um processo de comunicação racional, onde todos têm a oportunidade de participar 

e argumentar livremente. Esse conceito se relaciona diretamente com a ideia de democracia 

deliberativa, onde as normas são legitimadas pelo consenso obtido por meio do diálogo. 

A legitimidade normativa é um conceito que se estabelece a partir da aceitação 

voluntária por parte dos stakeholders, sendo mais dependente das características intrínsecas da 

norma, como clareza, transparência e efetividade, do que de sua imposição por meio de 

autoridade coercitiva (Franck, 1990). Isso ocorre porque os atores envolvidos percebem que a 

norma foi desenvolvida e aplicada com base em princípios que reconhecem como justos e 

adequados, conferindo-lhe maior grau de legitimidade (Franck, 1990). Dessa forma, normas 

que apresentam maior previsibilidade, coerência e compatibilidade com os valores sociais 

tendem a ser mais amplamente aceitas e respeitadas. 

No campo regulatório, Ribeiro et al. (2021) destacam que as normas podem emergir 

tanto de instituições formalmente designadas para sua criação quanto de processos informais, 

nos quais diversos atores exercem influência na definição e adoção de regras. Esse fenômeno 

pode ser observado, por exemplo, na formulação das normas contábeis, que resultam não apenas 

da atuação de órgãos normativos oficiais, mas também da adaptação às práticas adotadas pelo 

mercado e pelas demandas dos profissionais da área. Assim, a legitimidade normativa não 

depende exclusivamente de uma estrutura formal, mas também do modo como as normas são 

percebidas e aceitas pelos grupos que as utilizam. 

Além disso, a aceitação ou adesão dos usuários influencia diretamente a legitimidade 

normativa, uma vez que normas amplamente aceitas tendem a ser aplicadas de maneira mais 

eficaz e espontânea. Franck (1990) identificou quatro atributos fundamentais, determinação ou 

clareza, aceitação ou adesão, consistência ou coerência e reconhecimento simbólico ou 

validação simbólica que identificam o grau de legitimidade (Figura 1). Quando uma norma 

atende a esses critérios, ela se torna não apenas um instrumento regulatório, mas também um 

elemento de estabilidade e confiança para os agentes envolvidos. 

Em um ambiente cada vez mais dinâmico e interconectado, a legitimidade normativa 

assume um papel central na governança e na regulação de diferentes setores. Conforme Ribeiro 

et al. (2021), normas que tem baixa aceitação tendem a enfrentar resistência na implementação 

e podem ser contestadas judicialmente ou ignoradas na prática, resultando em desafios para sua 
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efetividade. Dessa forma, garantir que as normas sejam construídas de maneira participativa, 

levando em consideração os interesses e expectativas dos stakeholders, é um fator essencial 

para sua funcionalidade e aplicação bem-sucedida. 

 

Figura 1. Atributos fundamentais da Legitimidade Normativa. 

 
Fonte: Autor (2025). 

 

 Conforme Franck (1990), o atributo da clareza refere-se a dimensão linguística da 

norma, isto é, a especificidade e a precisão do conteúdo da mesma. Por outro lado, a validação 

simbólica é a dimensão cultural e antropológica da norma, a qual é evidenciada por rituais e 

pela trajetória histórica dos elementos que a constituem, tais como tradições e cerimonias que 

ajudam a consolidar a aceitação e legitimidade do sistema. 

A coerência ou consistência é outro atributo fundamental para a legitimidade das normas 

e se refere à capacidade de uma norma se harmonizar com outras normas dentro do mesmo 

sistema (Franck, 1990). Por fim a aceitação é a adesão da norma pela comunidade, que serve 

como um indicador importante da sua legitimidade, o que reflete a eficácia da norma e sua 

capacidade de ser aplicada e respeitada. Portanto, os atributos da Teoria da Legitimidade 

ajudam a explicar por que algumas normas podem não ser seguidas em determinados contextos 

e situações (Franck, 1990). 

A legitimidade normativa é um conceito fundamental que se fundamenta na aceitação 

espontânea dos atores envolvidos. Segundo Franck (1990), essa legitimidade depende mais das 

qualidades intrínsecas da norma, como clareza e eficácia, do que de sua autoridade coercitiva. 
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Os atores tendem a perceber a norma como válida quando ela é elaborada e implementada em 

consonância com princípios que reconhecem e aceitam. Nesse sentido, Taylor (2016) enfatiza 

que a legitimidade é construída por meio da participação e do engajamento dos atores, 

destacando a importância da transparência no processo normativo. Quando os envolvidos se 

sentem parte da construção da norma, a aceitação espontânea tende a ser mais forte, resultando 

em uma maior eficácia na prática. 

Além disso, Azevedo e Aquino (2019) apontam que a legitimidade está mais associada 

à coerência de valores entre o usuário e a norma do que ao alinhamento uniforme entre todos 

os usuários. Fallding (1991) complementa essa discussão ao sugerir que a legitimidade 

normativa se fortalece em contextos em que os indivíduos percebem uma continuidade entre as 

normas e as práticas sociais estabelecidas. Por fim, Bourdieu (1991) introduz a noção de 

"habitus", que se refere às disposições incorporadas pelos indivíduos, as quais influenciam suas 

percepções sobre a legitimidade das normas. Essa perspectiva sugere que as normas não apenas 

devem ser claras e eficazes, mas também devem ressoar com as experiências e valores dos 

indivíduos, consolidando assim sua legitimidade e eficácia no contexto social. 

Ademais, a legitimidade de uma norma pode ser considerada uma condição passageira, 

uma vez que a aceitação voluntária por parte dos interessados pode variar em intensidade. Isso 

significa que, embora uma norma possa inicialmente ser amplamente aceita, a confiança e o 

respaldo a ela podem diminuir devido a diversas circunstâncias, como mudanças sociais, 

políticas ou econômicas. Quando essa aceitação diminui, pode-se observar um processo de 

perda de legitimidade, que ocorre quando os indivíduos ou grupos começam a questionar a 

validade ou a adequação da norma em relação aos seus próprios valores e interesses (Walker; 

Zelditch, 1993).  

Nesse contexto, a falta de legitimidade tende a se destacar mais do que sua presença, 

conforme observado por Pfeffer e Salancik (2015), que discutem que em contextos 

organizacionais, por exemplo, a percepção negativa de uma norma pode ter impactos mais 

visíveis e imediatos do que a simples aceitação da mesma. Essa ideia ressalta a importância de 

monitorar e entender a percepção das normas por parte dos atores, pois a legitimidade é 

frequentemente construída e desconstruída por meio de interações e experiências coletivas. 

Destaca-se ainda que é fundamental reconhecer que as normas podem ter origens 

diversas. Elas podem surgir de instituições formalmente designadas, como agências reguladoras 

e organizações governamentais, que estabelecem diretrizes e regras claras. No entanto, também 

podem emergir de processos não formais, que se desenvolvem a partir da pressão exercida por 

diferentes atores dentro do ambiente regulatório. Isso sugere que a legitimidade de uma norma 
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não depende apenas de sua origem formal, mas também do contexto social e da capacidade de 

adaptação às necessidades e expectativas dos atores envolvidos (Ribeiro et al., 2021). 

A legitimidade normativa, conforme discutido por Cruz-Suarez et al., (2014), refere-se 

à adequação das ações de uma entidade às normas e valores informais da sociedade. Esta forma 

de legitimidade vai além da mera conformidade com regras e leis formais, focando-se na 

aceitação social das práticas de uma organização com base em expectativas culturais e morais 

prevalentes.  

Assim, a legitimidade normativa envolve a conformidade das ações de uma entidade ou 

de atores com as normas e valores informais da sociedade. Conforme Brusca et al., (2018), a 

teoria dos regimes sugere que a normatividade, ou seja, a força normativa que guia o 

comportamento pode emergir não apenas de leis formalmente estabelecidas, mas também de 

diferentes sistemas de regras que não possuem poder legislativo formal. Isso implica que 

múltiplos atores, e não apenas aqueles com poder legislativo, podem influenciar e moldar as 

normas que governam práticas e comportamentos em uma sociedade. 

Esses sistemas de regras, apesar de não serem juridicamente vinculantes, ainda podem 

ser reconhecidos e respeitados pela sociedade, conferindo legitimidade às práticas que se 

alinham com eles. Assim, a legitimidade normativa é construída através da congruência das 

regras com práticas anteriores, da existência de uma hierarquia de regras secundárias que dão 

suporte à compreensão e aplicação da regra principal, e da capacidade da regra de atender a 

uma necessidade específica. Essas condições são essenciais para que uma norma ganhe 

legitimidade e seja aceita pelos atores envolvidos no processo regulatório (Brusca et al., 2018). 

Além disso, o ciclo de vida das normas, conforme discutido por Finnemore e Sikkins 

(1998) e Brunnée e Toope (2000), mostra que elas passam por um processo de surgimento, 

difusão e eventual internalização, em que são aceitas como parte integrante do sistema 

normativo. Dessa forma, a legitimidade normativa é essencial para entender por que certas 

normas influenciam comportamentos e práticas, e isso depende tanto do processo pelo qual a 

normatividade é produzida quanto dos atores envolvidos nesse processo. Essas normas 

precisam ser legitimadas socialmente, o que significa que devem ser vistas como adequadas e 

justas pelos diferentes atores dentro do sistema regulatório. 

Ao examinar novas legislações, como a Lei nº 14.133/2021, a legitimidade normativa 

pode ser julgada pela maneira como a lei foi criada e pelo seu processo de implementação. 

Aspectos como a participação cidadã, a transparência no processo legislativo e o cumprimento 

de princípios democráticos e de justiça são fundamentais para garantir que a norma seja 

considerada legítima tanto pelos órgãos públicos quanto pela sociedade. Esses fatores 
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contribuem para a aceitação e eficácia da legislação, assegurando que ela atenda às expectativas 

e necessidades da comunidade. 

 

2.2 Marco Licitatório no Brasil 

 

No Brasil, o marco regulatório das licitações abrange um conjunto de normas que 

orientam os processos de licitação e a execução dos contratos administrativos, com o objetivo 

de garantir eficiência, transparência e competitividade nas contratações públicas. De acordo 

com Meirelles (2015), a licitação é um processo administrativo fundamental para a 

Administração Pública, visando à seleção da proposta mais vantajosa para a celebração de 

contratos que atendam aos interesses públicos. Este procedimento é essencial não apenas para 

garantir a transparência e a competitividade, mas também para assegurar que os recursos 

públicos sejam utilizados de forma eficiente e responsável. 

Além disso, a licitação tem objetivos que vão além da simples seleção de propostas. Ela 

também busca promover o desenvolvimento econômico sustentável e fortalecer as cadeias 

produtivas locais de bens e serviços. Isso significa que, ao realizar licitações, a Administração 

Pública não apenas procura a melhor oferta em termos financeiros, mas também considera o 

impacto social e econômico de suas decisões. A valorização de fornecedores locais, por 

exemplo, pode contribuir para a geração de empregos e o fortalecimento da economia regional 

(Meirelles, 2015). 

Segundo Rosilho (2013), a licitação é um mecanismo do direito administrativo que se 

origina do modelo racional-legal ou burocrático de administração pública. Ela constitui um 

processo destinado à definição de métodos para a seleção pública anterior à formalização de 

contratos pelo Estado, servindo como uma ferramenta de gestão para implementar o princípio 

da meritocracia. 

O processo licitatório emergiu no contexto da democratização, quando se buscou uma 

nova abordagem para a governança, sendo formalizado pelo Decreto-Lei nº 2.300/1986. Esse 

marco legal, com um total de 90 artigos relacionados à Administração Federal, estabelecia, em 

particular, a responsabilidade exclusiva da União para legislar sobre as normas gerais de 

licitação (Neto et al., 2020). 

Com a promulgação da Constituição de 1988, as licitações e contratações públicas 

passaram a ter um status constitucional, refletindo sua relevância no âmbito do Estado 

Democrático de Direito, como claramente reconhecido pelo Constituinte Originário. A inclusão 
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das licitações na Constituição eleva a obrigação da Administração Pública e assegura a 

aplicação uniforme dessa diretriz em todas as entidades federativas (Rosilho, 2013). 

A edição da Lei nº 8.666/1993 foi um marco importante para o aperfeiçoamento do 

processo licitatório no Brasil, sendo amplamente celebrada como um divisor de águas. No 

entanto, as cinco modalidades de licitação introduzidas por essa lei – concorrência, tomada de 

preço, convite, concurso e leilão – ainda enfrentavam desafios significativos, refletindo uma 

administração pública burocrática e inflexível. Como resultado, a agilidade, que era um dos 

principais objetivos da Lei de Licitações, acabava comprometida, conforme apontam Nóbrega 

e Brito (2019). 

Segundo Tarja e Belchior (2021), desde o regime do Decreto-Lei nº 2.300/1986, 

posteriormente substituído pela Lei nº 8.666/1993, o processo licitatório no Brasil tem sido 

caracterizado por uma série de desafios que comprometem sua eficiência e integridade. Entre 

os principais problemas apontados, destacam-se o excesso de formalismos nos procedimentos, 

que tornam o processo demasiadamente burocrático, dificultando a agilidade nas contratações 

de bens e serviços pela Administração Pública.  

Além disso, a rigidez do modelo licitatório brasileiro, conforme apontado por Trajano 

(2012), contribui para o aumento da incidência de fraudes e corrupção, resultando em custos 

elevados para o Estado na aquisição de bens e serviços. A burocracia excessiva muitas vezes 

impede uma supervisão eficaz e abre brechas para práticas ilegais, como superfaturamento e 

conluios entre empresas concorrentes. Essa vulnerabilidade é um tema recorrente na literatura 

sobre licitações públicas. Outro ponto crítico foi a redução da discricionariedade do 

administrador, o que limitou a capacidade de tomada de decisões mais adequadas às 

necessidades específicas de cada situação. Por fim, o excesso de judicialização dos certames 

também foi um problema recorrente, gerando insegurança jurídica e atrasos nos processos 

licitatórios (Tarja; Belchior, 2021). O excesso de formalismos no processo licitatório traz várias 

consequências para as contratações da Administração Pública.  

Diante dessas problemáticas associadas à Lei nº 8.666/1993, tornou-se evidente a 

necessidade de modernizar as normas de licitações e contratações públicas. Essa modernização 

passou a ser defendida tanto pela doutrina e jurisprudência quanto pelos gestores públicos, que 

buscam maior eficiência, transparência e celeridade nos processos licitatórios (Tarja; Belchior, 

2021). 

Durante muitos anos, o legislador optou por alterar o regime de contratações públicas 

de forma setorial, sem modificar diretamente a Lei nº 8.666/1993. Como exemplos dessas 

mudanças, pode-se citar a promulgação da Lei nº 10.520/2002, que instituiu a modalidade de 
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licitação chamada Pregão; o Decreto nº 7.892/2013, que criou o Sistema de Registro de Preços; 

a Lei Complementar nº 123/1996, que regulamentou o tratamento diferenciado para 

microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações públicas; a Instrução Normativa nº 

01/2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que estabeleceu normas para 

licitações sustentáveis; a Lei nº 12.232/2010, que regulou as licitações no setor de publicidade; 

a Lei nº 12.462/2011, que instituiu o Regime Diferenciado de Contratações Públicas; e o 

Decreto nº 7.892/2013, que criou o sistema de Registro de preço (Nóbrega; Brito, 2019). 

Em 2013, o Senado Federal apresentou um projeto para uma nova lei de licitações, 

registrado como PLS nº 553/2013, iniciativa da Comissão Temporária de Modernização da Lei 

de Licitações e Contratos. Esse projeto foi aprovado em setembro de 2016 e, após uma longa 

tramitação no Senado, foi enviado à Câmara dos Deputados em fevereiro de 2017, onde foi 

registrado como PL nº 6.814/2017. O PLS nº 559/2013 foi acompanhado pelo PLS nº 163/1995, 

que visava alterar o art. 72 da Lei nº 8.666/1993. Em 2019, ambos os projetos retornaram ao 

Senado, sendo autuados como PLS nº 4.253/2020. Após aprovação, o projeto resultou na 

promulgação da Lei nº 14.133/2021, que modernizou a antiga Lei de Licitações e Contratos 

(Tarja; Belchior, 2021). 

A Figura 2 ilustra a linha do tempo das evoluções nos processos licitatórios no Brasil, 

destacando leis, decretos e instruções normativas que, ao longo dos anos, marcaram avanços 

significativos nesse contexto. 

 

Figura 2. Linha do Tempo - Marco Licitatório no Brasil 

 

 
Fonte: Autor (2025). 
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Assim, ao longo dos anos, a Lei nº 8.666/1993 passou por uma série de alterações 

legislativas, todas com o intuito de tornar o procedimento licitatório mais ágil e eficiente, além 

de garantir a moralidade e a adequação às práticas do mercado competitivo. Essas mudanças 

normativas modificaram gradualmente a lei geral de licitações e contratos, buscando sempre o 

equilíbrio entre a celeridade do processo e a necessidade de controle e transparência. Contudo, 

conforme observado por Remédio (2021, p. 2), essas leis também carregam desafios como a 

“morosidade, a excessiva procedimentalização, a falta de transparência e os riscos à segurança 

jurídica”, tornando o processo licitatório objeto de debates e controvérsias.  

A Lei nº 14.133/2021, sancionada em 1º de abril de 2021, foi criada com o propósito de 

atualizar o sistema de licitações e contratos administrativos no Brasil. Seu objetivo não consiste 

em apenas incrementar a transparência e diminuir a burocracia, mas também promover maior 

eficiência, celeridade e segurança jurídica nas interações entre a Administração Pública e os 

particulares. Com a adoção dessa nova lei, foi estabelecido um novo marco legislativo que 

integra o regime jurídico anteriormente regulado pelas Leis nº 8.666/1993, nº 10.520/2002 e nº 

12.462/2011. 

A referida lei foi elaborada para servir como um instrumento normativo que integra 

tanto os princípios e valores contemporâneos da Administração Pública quanto os princípios 

constitucionais e infraconstitucionais que orientam a Administração Pública no Brasil. Com 

essa nova legislação, busca-se alinhar as práticas administrativas às demandas de um ambiente 

cada vez mais complexo e dinâmico, oferecendo uma abordagem mais coesa e eficiente para o 

processo licitatório (Remedio, 2021). 

 

2.3 Nova Lei de Licitações  

 

Em 1º de abril de 2021, entrou em vigor a Lei nº 14.133/2021, conhecida também como 

a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Essa nova legislação, resultado de um 

longo processo de tramitação no Senado Federal, teve como objetivo substituir integralmente a 

Lei nº 8.666/1993, incorporando modificações e melhorias importantes para se adequar ao 

cenário atual (Jesus Júnior; Silva, 2023).  

De acordo com Nóbrega e Brito (2019), essas mudanças são cruciais para garantir que 

os contratos públicos sejam celebrados de forma ética e responsável, promovendo, assim, uma 

gestão pública mais eficaz e comprometida com o bem-estar social, não apenas com o intuito 

de alterar o modo como as licitações são conduzidas, mas também refletir um compromisso 
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mais profundo com a responsabilidade social e a eficiência administrativa, o que, em longo 

prazo, pode levar a um uso mais produtivo e responsável dos recursos públicos. 

A Lei nº 14.133/2021 ao contrário de outras leis dispensou o prazo de vacatio legis, que 

é o período tradicional entre a publicação e a entrada em vigor de uma nova legislação 

(Mesquita, 2022). Com isso, a lei passou a ter efeito imediato após sua publicação, permitindo 

ainda, que a Administração, por um período de dois anos a partir da sua publicação, utilizasse 

tanto a nova lei quanto a legislação anterior em suas contratações, conforme estipulado no artigo 

191 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o que representa uma peculiaridade no campo 

jurídico (Mesquita, 2022). 

A Lei nº 14.133/2021, além de consolidar normas anteriores como a Lei nº 8.666/93, a 

Lei nº 10.520/2002 (Lei do Pregão), a Lei nº 12.462/2011 (RDC), e o Decreto nº 10.024/2019 

(Pregão Eletrônico), traz diversas inovações importantes que ampliam o papel regulador das 

licitações públicas. Esse novo marco legal não só preserva os princípios já consagrados em 

legislações anteriores, mas também introduz mecanismos modernos que têm o potencial de 

transformar significativamente as contratações públicas no Brasil (Vieira; Puerari, 2021). 

Segundo Vieira e Puerari (2021), é essencial que os gestores públicos, a doutrina jurídica 

e os tribunais explorem o potencial dessas inovações para que as licitações possam 

desempenhar de forma plena seu papel de reguladoras econômicas, além de garantir a boa 

gestão dos recursos públicos. A lei também busca harmonizar os processos com as exigências 

de combate à corrupção e otimizar o desenvolvimento sustentável por meio das contratações, 

aspectos que têm sido cada vez mais demandados pela sociedade. Assim, segundo o caput do 

artigo 21 da Lei nº 14.133/2021, o processo licitatório tem como objetivos: 

 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do 
objeto;  
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis 
e superfaturamento na execução dos contratos;  
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável (Brasil, 2021). 

  

O Quadro 1 apresenta algumas mudanças trazidas pelo novo marco licitatório, em 

comparação com a lei nº 8.666/93: 
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Quadro 1. Comparativo: Lei 8666/1993 versus Lei 14133/2021. 

Fonte: Elaborado pelo autor com base nas Leis 8666/93 e 14133/21 (2025). 

 

De acordo com o artigo 17 da Lei nº 14.133/2021, o processo de licitação é estruturado 

em uma sequência de fases que visam assegurar a transparência e eficiência das contratações 

públicas. Essas fases incluem a etapa preparatória, onde ocorre o planejamento e a definição 

dos critérios do processo licitatório; a divulgação do edital de licitação, que assegura a 

publicidade do certame, permitindo que os interessados tenham acesso às regras; a apresentação 

de propostas e lances, aplicável nos casos em que há concorrência de preços; a fase de 

julgamento, que envolve a avaliação das propostas; a habilitação, em que se verifica a 

capacidade dos proponentes de cumprir o contrato; a fase recursal, que permite aos participantes 

contestar o processo, e, finalmente, a homologação, que é a aprovação final da licitação pelo 

órgão competente (Brasil, 2021).  

Nesse aspecto, uma mudança significativa introduzida pela Lei nº 14.133/2021 é a 

reformulação dos procedimentos licitatórios, priorizando o modelo proposta-habilitação. Esse 

enfoque garante que apenas as propostas devidamente classificadas, ou seja, aquelas que 

atendem aos requisitos mínimos de aceitabilidade, sejam analisadas para fins de competição e 

Alguns itens que sofreram alterações na Lei n º 14133/2021 

Lei nº 8.666/1993 Lei nº 14.133/2021 

Modalidades de licitação: concorrência, tomada de 
preços, convite, concurso, leilão e o pregão 
regulamentado pela lei 10520/2002. 

Extingue a Tomada de Preços e o Convite, e inclui o 
Diálogo Competitivo como nova modalidade. 

Critério de julgamento das licitações: menor preço ou 
melhor técnica ou preço, dependendo do tipo de objeto 
licitado 

Inclui outros critérios de julgamento: maior desconto, 
a melhor combinação de preço e qualidade, técnica e 
desempenho sustentável. 

Prevê três fases no processo de licitação: habilitação, 
julgamento e homologação 

Prevê sete fases: preparatória, divulgação do edital, 
apresentação da proposta, julgamento, habilitação, 
recursal e homologação. 

Na dispensa de licitação por emergência o prazo 
máximo do contrato era de 180 dias. 

O prazo máximo do contrato será de um ano;  
Não poderá recontratar a empresa já contratado com 
base nesse dispositivo; 

Limites para dispensa de licitações é R$ 33.000,00 para 
obras e serviços de engenharia e de R$ 17.600,00 para 
os demais serviços e compras. 

Limites para dispensa de licitações é R$ 100.000,00 
para obras, engenharia e manutenção de veículos de R$ 
50.000,00 para os demais serviços e compras. 

Há uma comissão de licitação responsável pela 
condução das licitações. 

Há um agente de contratação, o pregoeiro e a comissão 
de licitação responsável pela condução das licitações. 
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avaliação subsequente, assegurando maior celeridade na seleção do fornecedor (Rocha et al., 

2024). 

Além disso, a lei define diversas modalidades de licitação, como o pregão, a 

concorrência, o concurso, o leilão e o diálogo competitivo, que é uma inovação da lei, cada uma 

adequada a diferentes tipos de contratos e necessidades administrativas, com o objetivo de 

aumentar a eficiência, a competitividade e a transparência nas contratações públicas (Brasil, 

2021).  

Como apresentado no texto da lei, um dos principais diferenciais no que se refere as 

estas modalidades de licitações é o chamado Diálogo Competitivo (Cabral, 2021). Essa 

modalidade é considerada excepcional e se aplica apenas em situações específicas. Em resumo, 

o Diálogo Competitivo é utilizado quando a Administração Pública, embora tenha clareza sobre 

os objetivos a serem alcançados com a licitação, não possui um entendimento adequado dos 

meios para atingir essas metas (Aragão, 2021). A modalidade poderá ser utilizada nas compras 

e contratações com maior grau de complexidade, que envolvam inovações do mercado para 

atender determinada demanda cuja administração não tenha a possível solução para o que se 

pretende licitar (Santos, 2022).  

É importante mencionar que essa modalidade já é utilizada no direito comunitário 

europeu desde 2004, por meio da Diretiva 2004/18, com o intuito de fornecer soluções para 

contratações mais complexas, permitindo um diálogo concorrencial com o setor privado (Lima, 

2021). 

O diálogo competitivo, conforme estabelecido no inciso XLII do artigo 6º da Lei nº 

14.133/2021, é uma modalidade de licitação criada para atender a casos complexos de 

contratação de obras, serviços e compras. Nesse modelo, a Administração Pública dialoga com 

licitantes previamente selecionados, com base em critérios objetivos, com o intuito de 

desenvolver soluções que atendam às suas necessidades. Após a conclusão desse diálogo, os 

licitantes são convidados a apresentar suas propostas finais (Brasil, 2021). 

Esse tipo de licitação se aplica a situações em que a Administração não tem uma solução 

claramente definida para sua demanda, permitindo que os licitantes contribuam com ideias e 

alternativas que sejam analisadas e desenvolvidas durante o processo. A etapa de diálogo é 

crucial, pois é quando as melhores soluções são discutidas, e só depois de finalizada essa fase 

é que os licitantes formalizam suas propostas, competindo pela contratação. Assim, o diálogo 

competitivo oferece maior flexibilidade e colaboração, especialmente em contratos complexos 

que exigem inovação e soluções customizadas (Vieira; Puerari, 2021). 



32 
 

Além das modalidades principais de licitação, como pregão, concorrência, concurso, 

leilão e diálogo competitivo, a Lei nº 14.133/2021 também prevê a utilização de procedimentos 

auxiliares para otimizar os processos licitatórios da Administração Pública. De acordo com o 

artigo 78, esses procedimentos incluem o credenciamento, pré-qualificação, procedimento de 

manifestação de interesse, sistema de registro de preços e o registro cadastral. Essas ferramentas 

são descritas no § 1º do artigo 28 e têm a função de facilitar e organizar as contratações, 

conferindo maior agilidade e transparência ao processo (Brasil, 2021). 

O credenciamento permite que fornecedores se qualifiquem antecipadamente para 

oferecer produtos ou serviços específicos à Administração. Já a pré-qualificação é um processo 

no qual os fornecedores são avaliados previamente com base em critérios técnicos, garantindo 

que apenas os mais qualificados participem da licitação final. O procedimento de manifestação 

de interesse incentiva o setor privado a sugerir projetos ou soluções inovadoras para problemas 

públicos, enquanto o sistema de registro de preços estabelece preços prévios para determinados 

bens ou serviços que podem ser contratados ao longo de um período sem a necessidade de um 

novo processo licitatório. Por fim, o registro cadastral facilita a organização de fornecedores, 

mantendo um banco de dados atualizado com empresas aptas a fornecer bens e serviços à 

Administração (Brasil, 2021). 

Conforme Vaccarezza (2021), esses mecanismos complementares são importantes para 

reduzir a burocracia, promover a eficiência e garantir que os processos de licitação pública 

sejam mais ágeis, permitindo maior competitividade e flexibilidade nas contratações. 

A Lei nº 14.133/2021 foi criada com o propósito de modernizar o processo de 

contratação pública no Brasil, substituindo a antiga Lei nº 8.666/1993. Essa nova legislação 

incorporou inovações tecnológicas e práticas mais ágeis de gestão, com o objetivo de aumentar 

a eficiência e transparência das licitações públicas. Conforme Teixeira (2024), uma das maiores 

inovações foi a flexibilização do processo licitatório, permitindo ao gestor público mais 

discricionariedade na tomada de decisões, desde que embasadas nos princípios da 

administração pública como legalidade, eficiência e transparência. A nova lei visa também a 

reduzir a burocracia, facilitando a execução de contratos e assegurando que as contratações 

sejam mais rápidas e eficazes. 

Em comparação com sua antecessora, a Lei nº 14.133/2021 adota um sistema mais 

dinâmico, com maior integração de tecnologias como o pregão eletrônico, que se tornou padrão 

para a aquisição de bens e serviços comuns. Além disso, a lei incentiva práticas que promovem 

a sustentabilidade e o estímulo à economia local, oferecendo ao gestor público mais 

flexibilidade para adaptar os processos às necessidades específicas, sem perder de vista os 
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princípios fundamentais da administração pública. Esse avanço contribui para um processo 

licitatório mais competitivo e alinhado às necessidades atuais do mercado e da sociedade 

(Teixeira, 2024). 

Outro ponto de destaque da Lei nº 14.133/2021 é a ênfase no desenvolvimento nacional 

sustentável. Enquanto a Lei nº 8.666/1993 tratava do tema de forma tangencial, a nova 

legislação incorporou de maneira mais direta e incisiva a sustentabilidade como um dos pilares 

das contratações públicas, alinhando-se às exigências contemporâneas de preservação 

ambiental e responsabilidade social. Essa mudança reflete um entendimento mais moderno e 

abrangente sobre o papel das licitações na promoção de políticas públicas que conciliem 

desenvolvimento econômico e proteção ambiental (Tarja; Belchior, 2021). 

Além disso, a Lei nº 14.133/2021 traz inovações na forma de contratação, como o uso 

mais amplo de tecnologias digitais e a promoção de processos eletrônicos, o que promete 

reduzir significativamente os custos e o tempo de realização das licitações. A nova lei também 

simplifica alguns procedimentos, como a fase de habilitação, que agora pode ser feita em 

momento posterior à fase de julgamento, quando necessário, permitindo maior celeridade e 

eficiência nos processos (Aragão, 2021). Dessa forma, enquanto a Lei nº 8.666/1993 

representava um modelo de controle rígido e formalista, a Lei nº 14.133/2021 busca um 

equilíbrio entre controle e eficiência, promovendo maior flexibilidade, sustentabilidade e uso 

de tecnologia nas contratações públicas, aspectos que são essenciais para atender às demandas 

atuais da Administração Pública no Brasil. 

Contudo, conforme apontado por Souza et al. (2021), a modernização trazida pela Lei 

nº 14.133/2021 enfrenta desafios estruturais e operacionais significativos. Esses desafios estão 

ligados principalmente à necessidade de que as novas regras estejam alinhadas com a 

capacidade administrativa e a infraestrutura disponível nas diferentes esferas de governo. A 

implementação eficaz da lei requer que tanto a União quanto os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios adaptem seus procedimentos e invistam na capacitação de seus gestores públicos 

para garantir que a legislação seja aplicada de forma uniforme e eficiente. 

Adicionalmente, a nova legislação trouxe a criação do Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), que poderá integrar os principais instrumentos de governança pública 

estabelecidos por essa legislação. Isso permitirá a implementação das diretrizes de 

planejamento, transparência, eficácia e controle social propostas pelo legislador em 2021 

(Oliveira et al., 2022). 

O artigo 94 da nova lei estabelece que a divulgação no PNCP é uma condição essencial 

para garantir a eficácia do contrato e suas alterações (Zockun; Cabral, 2021). O PNCP é 
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legalmente definido como um 'sítio eletrônico oficial' ampliado, reunindo uma variedade de 

atos relacionados aos procedimentos de contratação pública em todo o país, abrangendo 

contratações em níveis municipal, estadual, distrital e federal (Oliveira, 2021). 

O PNCP representa um importante avanço na legislação de licitações, pois reúne todas 

as informações em um único local acessível a qualquer pessoa. Isso não apenas concretiza 

diretrizes de planejamento, mas também atende aos princípios constitucionais da eficiência e 

transparência. Além disso, o portal torna o processo licitatório mais ágil, promovendo uma 

concorrência justa e introduzindo inovações que consideram o impacto sustentável, oferecendo 

alternativas mais vantajosas e práticas para os licitantes (Nunes et al., 2024).  

A Lei nº 14.133/2021, ao incorporar princípios da Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro (LINDB), reflete uma tentativa de modernizar e otimizar a gestão pública, 

promovendo um ambiente mais seguro e inovador (Souza et al., 2022). De acordo com Teixeira 

(2024) essa atualização é fundamental para que a administração pública atue de maneira mais 

responsável e alinhada às necessidades sociais contemporâneas. Ao exigir que os tomadores de 

decisão considerem as consequências de suas ações, a legislação busca não apenas a eficiência, 

mas também a proteção dos interesses públicos. 

Além disso, segundo Souza et al. (2022) a ênfase na responsabilização dos agentes 

públicos em casos de dolo ou erro grosseiro é um avanço significativo para a integridade da 

administração. Essa abordagem busca minimizar abusos de poder e garantir que as decisões 

administrativas sejam tomadas com maior cuidado e reflexão. A responsabilização é um 

elemento crucial que, ao mesmo tempo em que mantém a autonomia dos gestores, cria um 

sistema de incentivos que pode reduzir a incidência de práticas irregulares. 

Outro ponto relevante é a melhoria da transparência e do controle nas contratações 

públicas, como apontado por Teixeira (2024). A Lei nº 14.133/2021 busca mitigar práticas de 

corrupção e aumentar a confiança do público na administração pública. A transparência, aliada 

à responsabilidade, pode resultar em um uso mais eficaz dos recursos públicos, o que é crucial 

em um contexto de escassez orçamentária e necessidade de cortes de gastos. 

A Lei nº 14.133/2021, ao introduzir 194 artigos e 22 princípios no artigo 5º, representa 

uma mudança significativa em comparação com a antiga Lei nº 8.666/1993, que continha 

apenas 8 princípios. Essa ampliação não só reflete uma tentativa de modernizar e tornar mais 

robusta a legislação, mas também traz consigo desafios, especialmente no que diz respeito à 

incerteza jurídica. A natureza abstrata dos novos princípios pode levar a interpretações diversas, 

o que exige uma análise cuidadosa por parte dos gestores e operadores do direito (Brasil, 2021).  
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Justen Filho (2020) critica essa complexidade, afirmando que o aumento no número de 

princípios pode resultar em um incremento da burocracia e na imposição de critérios mais 

rigorosos e complexos. Esse ponto de vista é compartilhado por Pinheiro e Telis (2024) que 

argumentam que uma legislação excessivamente detalhada pode, paradoxalmente, dificultar a 

sua aplicação efetiva, criando um ambiente onde a conformidade com os novos princípios se 

torna desafiadora. Essa situação pode contrabalançar os esforços para promover maior 

transparência e eficiência nas contratações públicas, gerando um ambiente de conformidade 

que, ao invés de facilitar, pode complicar a atuação dos agentes públicos e privados. 

O Direito Administrativo contemporâneo tem buscado um equilíbrio mais justo entre os 

direitos individuais e os objetivos coletivos, afastando-se da tradicional primazia do Estado. 

Essa mudança reflete uma nova visão sobre o papel do direito na sociedade, onde os interesses 

dos indivíduos são levados em consideração de forma mais equitativa (Binenbojm, 2020). 

Nesse contexto, a ênfase excessiva nos princípios da Lei nº 14.133/2021 pode ser vista como 

uma tentativa de regular de forma abrangente e rigorosa, mas que carece de uma base prática 

sólida. A multiplicidade de princípios, embora tenha a intenção de assegurar maior 

transparência e eficiência, pode gerar confusão e incerteza jurídica, dificultando a aplicação 

prática das normas (Pinheiro; Telis, 2024). 

Souza et al., (2021) sugere que seria mais adequado definir os princípios com base em 

aspectos concretos, para evitar que a margem de discricionariedade dos tomadores de decisão 

se transformasse em uma oportunidade para interpretações livres de lei, especialmente com a 

extensa lista de comandos legais. Neste sentido, a crítica de Sundfeld (2014) sobre a situação 

do Direito Público brasileiro, onde se refere à existência de uma "geleia geral" em relação à 

aplicação de princípios vagos, aponta para um cenário preocupante. Nessa análise, ele sugere 

que a falta de clareza e a indeterminação nos princípios legais podem ser utilizadas para 

justificar decisões que carecem de fundamentos sólidos, criando um ambiente propício à 

arbitrariedade. Essa crítica se revela especialmente pertinente quando se considera a nova Lei 

nº 14.133/2021, que busca assegurar a segurança jurídica nas contratações públicas. 

Se a avaliação de Sundfeld (2014) se sustenta, então é imperativo que a segurança 

jurídica se torne um valor central na estrutura normativa da nova legislação. A segurança 

jurídica implica em garantir que as normas sejam claras, previsíveis e estáveis, permitindo que 

os cidadãos e gestores públicos saibam exatamente quais são seus direitos e deveres.  

Para que a Lei nº 14.133/2021 cumpra seu objetivo de promover eficiência e 

transparência nas contratações públicas, ela deve, acima de tudo, estabelecer um arcabouço 

normativo que minimize a margem para interpretações subjetivas e decisões arbitrárias (Souza 
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et al., 2021). Além de Sundfeld, outros autores também discutem a importância da segurança 

jurídica. Justen Filho (2020) enfatiza que a introdução de um grande número de princípios, sem 

diretrizes claras de aplicação, pode resultar em insegurança jurídica, dificultando a efetividade 

das normas. 

Diversos princípios da Lei nº 14.133/2021 são marcados pela indeterminação de seu 

conteúdo, o que levanta dúvidas sobre a coerência de sua inclusão específica na legislação. Por 

exemplo, o princípio do planejamento, que deveria ser uma diretriz crucial para a execução de 

atos e procedimentos administrativos, não se configura como uma orientação geral abstrata, 

mas sim como um elemento central na prática administrativa. A imprecisão desses princípios 

pode obscurecer os limites de sua aplicação, comprometendo a segurança jurídica dos 

administrados. Dada a aparente contradição entre a segurança jurídica que os princípios visam 

proporcionar e a sua aplicação prática, é essencial que cada invocação e fundamentação seja 

devidamente justificada no contexto concreto de cada situação (Souza et al., 2021). 

A introdução de um extenso conjunto de princípios pela Lei nº 14.133/2021 traz à tona 

um ônus argumentativo significativo para os tomadores de decisão na Administração Pública. 

Esse novo cenário demanda que os gestores adotem uma abordagem que considere as 

consequências de suas ações, refletindo uma transição para o consequencialismo jurídico. Essa 

mudança de paradigma visa não apenas a legalidade das decisões, mas também suas 

implicações sociais, econômicas e ambientais. 

O consequencialismo jurídico, conforme discutido por Binenbojm (2020) implica que 

os tomadores de decisão devem avaliar as repercussões de suas escolhas, assegurando que estas 

não apenas cumpram a legislação, mas também promovam o interesse público de forma efetiva. 

Essa abordagem exige um maior nível de justificativa e análise por parte dos gestores, que agora 

precisam articular como suas decisões não apenas respeitam os princípios normativos, mas 

também geram resultados positivos para a sociedade. 

Por outro lado, essa exigência de avaliação das consequências pode gerar uma pressão 

adicional sobre os gestores, que precisam equilibrar a flexibilidade na tomada de decisão com 

a necessidade de se fundamentar em princípios claros. Assim, segundo Souza et al., (2021), não 

é suficiente aplicar os princípios isoladamente como categorias jurídicas autossuficientes; os 

operadores do Direito devem considerar as implicações práticas de suas decisões. No entanto, 

essa abordagem pragmática também enfrentou desafios em termos de sua dimensão normativa. 

Com a introdução da Lei nº 14.133/2021, os princípios ganham um papel mais 

proeminente na normatividade, tornando-se extremamente relevantes. A fundamentação 
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afirmativa pode conferir eficácia a esses princípios, algo que antes se esperava apenas das leis 

formais (Souza et al., 2021). 

Decerto, a Lei nº 14.133/2021 trouxe mudanças importantes, estabelecendo novos 

princípios e diretrizes para a formalização, alteração e rescisão de contratos administrativos. 

Segundo Teixeira (2024), a lei prioriza a satisfação das demandas da sociedade, permitindo que 

os particulares manifestem descontentamento ou solicitem informações sobre os serviços. No 

contexto do consensualismo na Administração Pública, Ferraz (2019) aponta que essa 

perspectiva enfatiza a importância da participação e do diálogo entre a Administração Pública 

e os cidadãos, promovendo um ambiente onde as decisões são tomadas de forma colaborativa 

e com maior legitimidade. Com isso, o consensualismo não é apenas uma mudança técnica, 

mas um movimento em direção a uma gestão pública mais responsiva e responsável, que 

respeita os direitos dos cidadãos e busca efetivamente atender às suas necessidades. 

A Lei nº 14.133/2021 implementou mudanças significativas na fiscalização e controle 

das licitações. Ela permite que partes interessadas se manifestem sobre propostas que afetam 

os órgãos fiscalizados e exige relatórios técnicos detalhados, além de definir objetivos claros 

nos diversos regimes contratuais. Um ponto importante é o novo prazo de 25 dias úteis para 

que os Tribunais de Contas julguem o mérito de atos administrativos suspensos, o que visa 

aumentar a eficiência no processo. A lei também enfatiza a responsabilização dos licitantes 

envolvidos em atos lesivos à Administração Pública, alinhando-se à Lei Anticorrupção para 

abranger condutas fraudulentas. Essas inovações buscam fortalecer a integridade e a confiança 

nos processos licitatórios (Brasil, 2021). 

A Lei nº 14.133/2021 estabelece as infrações administrativas no artigo 155, que é 

dividido em doze incisos. Destacam-se a diferenciação entre a inexecução parcial do contrato e 

a inexecução que causa grave dano à Administração, que são penalizadas de forma distinta. A 

lei também integra infrações da Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e exclui a infração por 

fraude fiscal, que deve ser abordada por legislação específica (Brasil, 2021). 

Além de beneficiar a Administração Pública, a nova lei amplia seu impacto positivo 

para a sociedade civil, promovendo maior transparência através de um sistema informatizado 

para acompanhamento de obras públicas e fortalecendo a participação popular com a 

convocação de audiências e consultas públicas antes das licitações (Brasil, 2021). Dessa forma, 

a Lei nº 14.133/2021 vai além de otimizar a gestão pública, estendendo seus efeitos positivos à 

participação e controle social. 
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3 METODOLOGIA 

 

3.1 Tipologia de Pesquisa 

 

A compreensão de um fenômeno se aprimora ao considerá-lo dentro do contexto em 

que se manifesta e do qual faz parte, exigindo uma análise abrangente (Godoy, 1995). Assim, 

realizou-se uma pesquisa de campo para captar a essência do fenômeno em estudo conforme 

percebido pelas pessoas envolvidas, levando em conta diversas perspectivas pertinentes. 

Diferentes conjuntos de informações foram reunidos e examinados para desvendar a 

complexidade do fenômeno em questão conforme instrui Godoy (1995) em seu trabalho sobre 

pesquisas qualitativas. 

Utilizou-se como ferramenta para obtenção dos dados, um roteiro de entrevistas 

semiestruturado (Apêndice I) que possibilitou identificar sentimentos, pensamentos, opiniões e 

percepções dos entrevistados em relação ao fenômeno estudado. Para Duarte (2002), o processo 

de entrevistas, especialmente as semiestruturadas, quando bem direcionados e fundamentados 

são capazes de garantir a qualidade e a confiabilidade de pesquisas qualitativas.  

O questionário contendo dez perguntas, com o intuito de garantir a integridade e 

dignidade dos entrevistados, foi submetido ao comitê de ética e foi aprovado. As perguntas 

foram elaboradas para explorar de forma flexível e profunda as percepções dos entrevistados 

sobre os atributos da legitimidade normativa da Lei nº 14.133/2021, bem como suas 

experiências e expectativas em relação às mudanças legislativas. 

O convite para participar da pesquisa foi feito por e-mail, acompanhado de um Termo 

de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) garantindo a integridade e os direitos dos 

participantes. Os profissionais que optaram pela entrevista virtual receberam o TCLE para 

assinatura digital, garantindo o anonimato. Já os participantes que optaram pelo formato 

presencial assinaram o termo no momento da entrevista. 

 

3.2 Seleção dos atores 

 

Como o objetivo da pesquisa é compreender a percepção dos envolvidos no processo 

licitatório, foi necessário primeiramente identificar quem são esses atores e qual conhecimento 

eles precisam ter para opinar sobre a nova legislação. Assim, foram definidos cinco grupos de 

profissionais com expertise e atuação prática na área, que, com base em suas experiências, 

podem oferecer opiniões mais abrangentes sobre a lei. 



39 
 

O primeiro grupo selecionado foi o de membros das áreas de compras e licitações de 

entidades públicas, que são responsáveis pela gestão e operacionalização dos processos de 

aquisição de bens e serviços, apresentando um conhecimento amplo na gestão, e nas rotinas 

relacionadas aos processos licitatórios. 

O segundo grupo selecionado é composto por gestores e fiscais de contratos, cuja 

relevância nos serviços sob sua responsabilidade confere a eles um amplo conhecimento da 

legislação pertinente. Esses profissionais são encarregados da elaboração dos processos 

licitatórios, o que os leva a estudar a lei em profundidade para desenvolver o estudo técnico 

preliminar, os termos de referência e outros documentos essenciais para a contratação pública. 

Além disso, eles estão intimamente familiarizados com a rotina operacional, pois participam 

ativamente da fiscalização e validação dos serviços, assegurando que as diretrizes estabelecidas 

no processo sejam efetivamente cumpridas.  

Outro grupo elegível para participar da pesquisa são os pregoeiros, profissionais cuja 

função é crucial na condução dos pregões eletrônicos. A Lei nº 14.133/2021 estabelece as 

atribuições desses profissionais nos processos licitatórios, o que exige um profundo 

conhecimento da legislação, tornando-os avaliadores altamente capacitados em relação às 

alterações legais. 

Auditores de tribunais de contas, devido à sua atuação na auditoria e fiscalização das 

contas públicas, contratos e licitações, possuem um amplo conhecimento da legislação 

pertinente. Assim, certamente trarão percepções valiosas sobre a nova lei de licitações e 

contratos administrativos. 

Por fim, estão aptos a participar da entrevista outros profissionais com atuação direta na 

elaboração de processos licitatórios. Este grupo poderá abranger profissionais com diferentes 

áreas de atuação, mas que, por suas funções, possuem conhecimento específico sobre a 

elaboração, fiscalização ou gestão de processos licitatórios. 

A diversidade de cargos selecionados para o processo de entrevistas permite uma visão 

abrangente sob diferentes perspectivas de como as alterações legais impactaram as atividades 

desses atores. Essa variedade enriquece a análise, pois cada participante traz uma experiência 

única, refletindo as nuances de suas respectivas funções e permite verificar se há convergência 

de opiniões entre eles. 

Outro fator significativo na seleção dos entrevistados foi o tempo de experiência de cada 

um. Foram escolhidos profissionais com experiências variadas, permitindo analisar se a duração 

da experiência em compras públicas influencia a percepção de cada entrevistado, resultando em 

opiniões diferentes conforme o tempo de atuação. 
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Para o recrutamento dos profissionais para o processo de entrevistas, foram realizadas 

consultas em sites de diversas instituições nos âmbitos municipal, estadual e federal, buscando 

contatos de e-mail de profissionais envolvidos em processos licitatórios. Em seguida, foram 

enviados convites a esses profissionais, informando sobre o motivo da pesquisa, seu conteúdo 

e objetivos. Ao todo, sessenta profissionais foram convidados a participar, dos quais 12 

aceitaram. Entre os que aceitaram, alguns indicaram outros profissionais para integrar o 

processo, técnica denominada pela literatura como snowball. Ao atingir 18 entrevistados, 

constatou-se que as respostas começaram a se repetir com frequência, indicando uma saturação 

nas respostas. 

 Todas as entrevistas foram transcritas integralmente para garantir a precisão e a 

fidedignidade das informações coletadas. Esse processo permitiu uma análise mais precisa dos 

dados obtidos.  

Inicialmente, as respostas possibilitaram a identificação do perfil de cada entrevistado. 

Em seguida, a análise dos dados foi realizada por meio de uma abordagem indutiva de análise 

de conteúdo, permitindo a identificação e categorização de temas e padrões emergentes das 

transcrições conforme atributos fundamentais da legitimidade, como aceitação da lei, 

consistência, clareza e validação simbólica. Com base nesses atributos, os resultados foram 

confrontados e discutidos, permitindo uma compreensão mais aprofundada das percepções dos 

entrevistados. Essa abordagem sistemática visa estabelecer conclusões robustas, contribuindo 

para o entendimento das dinâmicas relacionadas à nova legislação em estudo.  
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Analisar a percepção dos atores envolvidos em relação ao novo marco licitatório, 

representado pela Lei nº 14.133/2021, à luz dos atributos da legitimidade normativa, oferece 

uma visão crítica sobre como as normas são aceitas e aplicadas no contexto das contratações 

públicas. A legitimidade normativa, conceito central na teoria da legitimidade, refere-se ao 

reconhecimento e à aceitação das normas pelos indivíduos e instituições que delas dependem. 

Esta teoria é bem explorada por autores como Weber (1978), que define a legitimidade como a 

crença na validade de uma ordem normativa, e por Suchman (1995), que detalha os diferentes 

tipos de legitimidade — pragmática, moral e cognitiva — e como estas influenciam a aceitação 

e a implementação de normas. 

Weber (1978) discute a importância da legitimidade para a estabilidade das instituições 

e para o funcionamento eficaz das normas. No contexto da Lei nº 14.133/2021, a percepção dos 

atores envolvidos pode ser analisada em termos de como essa nova legislação é percebida como 

legítima ou não. A análise pode focar em como a lei é aceita pelos diversos atores do setor 

público, incluindo servidores, fornecedores e gestores, e como esses atores veem a adequação 

da nova lei em relação às práticas anteriores e suas expectativas. 

Suchman (1995) amplia essa discussão ao identificar três dimensões da legitimidade. A 

legitimidade pragmática refere-se à capacidade da norma de atender aos interesses dos atores 

envolvidos. Neste caso, a eficácia da Lei nº 14.133/2021 em atender às demandas de eficiência 

e transparência nas licitações pode ser um fator importante para sua aceitação. A legitimidade 

moral está relacionada à conformidade da norma com os valores e normas sociais. Portanto, a 

percepção de que a nova lei promove uma maior justiça e igualdade no processo licitatório pode 

influenciar positivamente sua aceitação. Finalmente, a legitimidade cognitiva é o 

reconhecimento da norma como uma prática adequada e compreendida pelos atores envolvidos, 

o que pode depender da clareza e da simplicidade da legislação. 

A análise das respostas dos atores envolvidos às perguntas sobre a nova lei revela uma 

variedade de opiniões, refletindo essas dimensões da legitimidade normativa. A aceitação da 

lei pode ser comprometida pela falta de treinamento e pela complexidade dos novos 

procedimentos, refletindo um desafio na obtenção da legitimidade cognitiva. A resistência e a 

percepção de ineficácia podem indicar problemas na legitimidade pragmática, enquanto a 

adesão aos valores e expectativas normativas pode afetar a legitimidade moral. 

Assim sendo, a compreensão da percepção dos atores envolvidos em relação à Lei nº 

14.133/2021 à luz dos atributos da legitimidade normativa proporciona uma visão abrangente 
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sobre os fatores que influenciam a eficácia e a implementação da nova legislação, revelando 

tanto os avanços quanto os desafios enfrentados na sua aplicação. Dessa forma, considerando 

o objetivo do estudo e a diversidade de perspectivas sobre a nova Lei de Licitações, foram 

entrevistados profissionais com atuação direta no setor, abrangendo diferentes instituições e 

níveis de experiência. Os perfis dos entrevistados estão resumidos no Quadro 2. 

 

Quadro 2. Perfil dos entrevistados. 

Entrevistado Instituição Cargo Atual 
Tempo de 

Experiência 
1 TCU Auditor 17 anos 

2 UFU 
Gestor de Compras e 

Contratações 
17 anos 

3 RCA Compradora terceirizada 5 anos 

4 PMU Assessor Jurídico (Compras) 11 anos 

5 PROCON Gestor/Fiscal de Contratos 8 anos 

6 
Corpo de 

Bombeiros 
Gestor de Compras e 

Contratações 
13 anos 

7 Polícia Militar 
Gestor de Compras e 

Contratações 
23 anos 

8 AGU Procurador 14 anos 

9 RCA Compradora terceirizada 3 anos 

10 PMU Procuradora 11 anos 

11 EBSERH Gestor/Fiscal de Contratos 11 anos 

12 EBSERH 
Gestor de Compras e 

Contratações 
8 anos 

13 Câmara do Prata Procurador 17 anos 

14 TCU Pregoeiro 18 anos 

15 UFU Gestor/Fiscal de Contratos 3 anos 

16 PMU Assessor Jurídico (Compras) 11 anos 

17 UFTM Comprador 24 anos 

18 UFU Pregoeiro 11 anos 
Fonte: Autor (2025). 
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A diversidade de cargos e instituições dos entrevistados permite uma análise abrangente 

da implementação e dos desafios enfrentados com a nova legislação, garantindo a inclusão de 

perspectivas tanto do setor público quanto de profissionais terceirizados que atuam diretamente 

na área de compras e contratações. 

O Bloco 1 da entrevista buscou compreender o perfil dos respondentes e suas percepções 

gerais sobre a área de compras e a nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021). As respostas 

permitem identificar o nível de experiência dos participantes, sua avaliação sobre a legislação 

e sua visão acerca das medidas adotadas pelos governos para viabilizar a transição para o novo 

modelo de contratações públicas. Dessa forma, este bloco fornece um panorama inicial sobre a 

familiaridade dos respondentes com o tema e suas impressões quanto aos impactos e desafios 

trazidos pela nova regulamentação. 

Em relação à experiência na área de compras, os entrevistados apresentam trajetórias 

diversificadas no setor de aquisições e contratações públicas. Enquanto alguns têm longa 

trajetória na área, outros estão se adaptando às especificidades do setor público. O entrevistado 

E9 mencionou que atua há três anos com compras e contratações públicas e destacou a diferença 

em relação ao setor privado:  

 

É um processo totalmente diferente do que eu já estava acostumada na iniciativa 
privada, mas eu gosto muito, é uma área desafiadora e que eu preciso me atualizar 
sempre (E9).  

 

Além disso, outros participantes ressaltaram que o dinamismo do setor demanda 

aprendizado contínuo e atualização constante sobre regulamentações, especialmente para 

garantir conformidade legal e eficiência na gestão dos processos de compra. Esse ponto é 

relevante para a análise das práticas e desafios enfrentados pelos profissionais da área pública, 

mostrando como a experiência e o aprendizado contínuo desempenham um papel central no 

sucesso dentro desse setor. Segundo Freitas (2023), a necessidade de capacitação contínua é 

um dos maiores desafios enfrentados pelos gestores públicos, visto que a complexidade 

normativa exige atualização constante para garantir que os processos sejam conduzidos de 

forma eficiente e dentro dos parâmetros legais. 

Quanto à avaliação da Lei nº 14.133/2021 e da legislação de contratações públicas, a 

percepção dos entrevistados sobre a nova Lei de Licitações apresenta variações. Alguns veem 

avanços, especialmente na questão da transparência, enquanto outros apontam desafios como a 

complexidade do texto legal. Um dos entrevistados destacou que a nova lei trouxe benefícios, 

mas também dificuldades: 
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Ela trouxe uma consolidação de várias normas [...], mas acabou se tornando uma lei 
muito detalhista, mais talvez do que se esperava, ou que se desejava. Eu realmente 
esperava algo mais sintético, mais conciso (E2). 

 

Além disso, há divergências sobre a eficácia da nova legislação. Enquanto alguns 

entrevistados elogiam aspectos como o Portal Nacional de Contratações Públicas, outros 

apontam retrocessos, como a manutenção da exigência de publicações em jornais físicos:  

 

Isso tem pouca efetividade, demanda tempo, além de gerar um gasto desnecessário 
para a administração pública (E2).  

 

A comparação entre a nova legislação e a anterior também gerou diferentes 

interpretações. O entrevistado E10, por exemplo, expressou uma visão positiva sobre as 

mudanças introduzidas pela Lei nº 14.133/2021, destacando avanços no quesito transparência: 

 
 

Ela trouxe muita inovação, e muitas ferramentas que podem melhorar a transparência 
a governança e melhorar a própria contratação em si, e diminuir a corrupção (E10). 

 

Essas percepções reforçam que a transição para a nova legislação ainda é um processo 

em andamento, marcado por desafios operacionais e pela necessidade de adaptação dos 

profissionais da área. Ao mesmo tempo, evidenciam que a Lei nº 14.133/2021 trouxe elementos 

inovadores, cuja eficácia dependerá da sua implementação prática e da capacidade dos órgãos 

públicos de se adequarem às novas exigências. De acordo com Aragão (2021), um dos 

principais desafios é garantir que as novas ferramentas e diretrizes da Lei nº 14.133/2021 sejam 

aplicadas de maneira uniforme em todo o país, considerando as diferenças estruturais entre 

municípios e estados. 

Embora tenham sido apontadas algumas ressalvas, nas entrevistas realizadas, ficou 

evidente que a Lei nº 14.133/2021 representou uma evolução normativa. Ao questionar sobre a 

eficiência, eficácia e transparência nas licitações públicas, a maioria dos entrevistados 

concordou que a legislação trouxe melhorias significativas. Dos 18 entrevistados, 15 

destacaram as mudanças como positivas no contexto geral. 

Em relação às ações do governo na adaptação das instituições à Lei nº 14.133/2021, as 

avaliações sobre as iniciativas governamentais durante o processo de implementação são 

variadas. Alguns entrevistados destacaram a lentidão do governo federal na regulamentação de 

pontos fundamentais da lei, como, por exemplo, a análise de desempenho contratual. Conforme 

observa um dos entrevistados: 
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Acho que o governo federal tem sido lento principalmente nas questões de 
regulamentações que deveriam ocorrer durante a aplicação da lei. O governo optou 
por fazer essas regulamentações particionadas (E14). 

 

 

No entanto, há também reconhecimento sobre os esforços do governo no sentido de 

apoiar as instituições na adaptação à Lei nº 14.133/2021. Alguns mencionaram a realização de 

treinamentos e a disponibilização de materiais de apoio como uma ajuda significativa. Em relato 

de E9, fica claro esse esforço: 

 
O governo ofereceu muitos treinamentos para que pudéssemos adaptar à nova lei. 
Além disso, ele disponibilizou os artefatos para que pudéssemos elaborar as licitações 
no formato digital (E9). 
 
 

Esse processo de adaptação tem gerado desafios significativos, como a complexidade e 

o excesso de regulamentações, mas também tem proporcionado avanços importantes, como a 

ampliação da transparência nas contratações públicas. O governo tem procurado oferecer 

suporte através de capacitações, mas o ritmo da implementação ainda é um tema de debate, com 

alguns observando uma necessidade de maior agilidade, principalmente em relação a 

regulamentações essenciais para a aplicação plena da nova legislação. 

De acordo com Signor et al., (2022), a efetividade das medidas adotadas pelo governo 

para implementação da Lei nº 14.133/2021 depende de um equilíbrio entre a necessidade de 

regulamentação detalhada e a simplificação dos processos administrativos. Além disso, a 

resistência à mudança por parte de alguns setores da administração pública pode comprometer 

a adaptação, tornando essencial um investimento contínuo em treinamento e modernização dos 

processos. 

Assim, a análise das respostas fornecidas pelos participantes da pesquisa demonstra que, 

apesar dos avanços trazidos pela Lei nº 14.133/2021 no campo das contratações públicas, sua 

implementação ainda enfrenta desafios que limitam a materialização de seus benefícios. A 

superação desses entraves, com uma maior participação dos governos nesse processo de 

adaptação, é essencial para que a nova legislação cumpra plenamente seus objetivos. 

Dando continuidade à investigação, o Bloco 2 de questões da entrevista examinou as 

características da legitimidade normativa da Lei nº 14.133/2021 e sua relação com os temas 

discutidos nas entrevistas. O foco recai sobre as percepções dos respondentes acerca da 

determinação, da validação simbólica, da coesão e da adesão à nova legislação, buscando 

compreender os fatores que influenciam sua efetivação no contexto prático 
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Quanto à característica de determinação, a legitimidade normativa está vinculada à 

clareza textual da norma e à sua capacidade de interpretação. Esse aspecto da legitimidade é 

fundamental para garantir que as normas sejam compreendidas de maneira adequada pelos 

indivíduos e organizações afetados por elas. A clareza de uma norma permite que ela seja 

aplicada de maneira uniforme e sem grandes margens para interpretações divergentes.  No 

contexto da Lei nº 14.133/2021, buscou-se verificar se a norma atende a esse critério, 

considerando aspectos como clareza na redação, possíveis dúvidas ou lacunas e a facilidade de 

interpretação. As opiniões dos entrevistados indicam tanto aspectos positivos quanto desafios 

nesse sentido. 

Alguns entrevistados ressaltaram que a estrutura da lei segue uma lógica bem definida 

e facilita a interpretação, especialmente para aqueles que já tinham familiaridade com a 

legislação anterior: 

Sim, ela tem uma estrutura que, na minha opinião, é lógica. Eventualmente isso vai 
encontrar alguns pontos que estão um pouco deslocados, mas no geral, quando eu tive 
o primeiro acesso, fazendo uma análise cartesiana, da sequência de cronologia, eu 
achei interessante. Eu só achei a lei muito grande, muito extensa. Quase 200 artigos, 
mas ela segue, na minha opinião, uma determinada lógica jurídica. Em relação aos 
fatos e ao rito do processo de contratação, acho que ela tem uma boa estrutura (E14). 

 
Esse comentário reflete a percepção de que a legislação tem uma organização que 

facilita a compreensão de seus objetivos e de seu procedimento, o que, segundo Deephouse e 

Suchman (2008), é um fator que contribui para sua legitimidade. Além disso, outro 

entrevistado, que já possuía experiência com a legislação anterior (Lei n º 8.666/1993), 

comentou que a nova lei apresenta uma linguagem mais acessível, considerando as melhorias 

que foram feitas: 

 
Na minha visão, de quem já estava envolvido com a lei de licitações, eu acho que sim 
a lei tem uma linguagem fácil para quem já utilizava a 8666, tiveram várias melhorias, 
então eu não a achei de difícil interpretação não (E5). 

 

Essa opinião reforça a ideia de que a clareza na redação e a adequação da linguagem 

contribuem para a legitimidade normativa, conforme sugerido por autores como Brusca et al. 

(2018), que enfatizam a importância da compreensão geral de uma norma para sua aceitação. 

No entanto, ainda surgiram críticas quanto à clareza do texto legal. Um dos entrevistados 

apontou que a Lei nº 14.133/2021 apresenta dificuldades de interpretação, principalmente 

devido a ambiguidades e ao excesso de detalhamento em algumas passagens. Este entrevistado 

mencionou que pequenas alterações no texto poderiam ter um impacto significativo na 

interpretação da norma: 
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Não, ela não possui clareza, ela causa diversas divergências de entendimento. Itens 
estruturais onde uma vírgula muda tudo, poderiam ser tópicos para torná-la mais clara 
(E2). 

 

Essa observação indica que, apesar da tentativa de melhorar a redação, a complexidade 

do texto e o risco de interpretações divergentes ainda representam desafios para sua aplicação. 

Essa situação se relaciona com a teoria de Weber (1978), que aponta que a legitimidade de uma 

norma depende da sua capacidade de ser compreendida e aceita de forma ampla pela sociedade, 

sem causar disputas interpretativas excessivas. Além disso, a necessidade de regulamentações 

complementares foi levantada como um fator que pode dificultar a aplicação da norma. Como 

mencionado por um dos entrevistados: 

 

[...] há ainda uma grande dependência de regulamentações que podem dificultar em 
sua aplicação. Será preciso um esforço contínuo no processo de aplicação da lei até 
que se tenha todas as regulamentações (E3). 
 

 

Esse ponto é crucial, pois a dependência de regulamentações complementares pode 

reduzir a clareza e a efetividade da norma, conforme indicado por Scott (2008), que argumenta 

que a legitimidade normativa também depende da consistência e do alinhamento das práticas 

com os valores e expectativas sociais.  

Dessa forma, embora a Lei nº 14.133/2021 apresente uma estrutura lógica e melhorias 

na redação em comparação com a legislação anterior, aspectos como a extensão da lei, 

ambiguidades e a necessidade de regulamentações adicionais podem impactar sua clareza e 

dificultar sua aplicação prática. Esses elementos são fundamentais para avaliar a característica 

de determinação dentro da legitimidade normativa da legislação, pois a eficácia da norma 

depende não apenas de sua estrutura, mas também da clareza com que ela é compreendida e 

aplicada pelos agentes envolvidos. 

Porém, em uma avaliação ampla, no que se refere ao atributo de determinação, 

especialmente na questão da organização e da clareza textual, somente um dos entrevistados 

discordou efetivamente da clareza da lei. Os demais participantes concordaram que a legislação 

é clara e possui uma estrutura textual adequada, apesar das ressalvas apontadas em suas 

observações. 

Referente à característica de validação simbólica da legitimidade normativa, ela está 

associada ao selo autorizativo concedido por agentes ou instituições responsáveis pela criação 

da norma, conferindo-lhe reconhecimento e respaldo. Essa validação é essencial para garantir 

que a norma seja aceita como legítima pela sociedade e pelos agentes regulados, refletindo a 
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autoridade e competência das instituições responsáveis pela sua formulação. No caso da Lei nº 

14.133/2021, buscou-se compreender como são avaliadas as instituições normatizadoras 

responsáveis por elaborar a nova lei de licitações (casas legislativas – Congresso Nacional) em 

termos de competência e capacidade.  

As opiniões dos entrevistados indicaram uma avaliação dividida quanto à competência 

das instituições normatizadoras, especificamente o Congresso Nacional, responsável pela 

elaboração da legislação. Alguns entrevistados reconhecem a capacidade do Congresso em criar 

uma lei que atendesse às necessidades do contexto atual, especialmente destacando o processo 

de debate estruturado e a participação de especialistas. Um entrevistado afirmou que, apesar 

das limitações do Congresso, o processo legislativo foi adequado, com a contribuição de 

profissionais qualificados, como o relator da lei, Senador Antônio Anastasia, cuja experiência 

no direito administrativo foi vista como um ponto positivo: 

 

O congresso é o espelho da nossa sociedade, não adianta a gente esperar um congresso 
extremamente capacitado se a sociedade não segue no mesmo sentido. Nosso 
congresso tem suas limitações, seguindo muito pelo lado do jogo político, mas apesar 
de tudo eu vejo que existe uma boa assessoria. No caso da 14133, um ponto positivo 
é que o relator dela foi o Senador Antônio Anastasia que tem uma boa experiência no 
direito administrativo. Em síntese, na medida das limitações das casas legislativas foi 
uma lei boa (E8). 
 

A mesma percepção demonstrou o entrevistado E1, demonstrando o peso da 

participação do senador no processo de elaboração da Lei nº 14.133/2021: 

 

No caso da nova lei de licitações em específico, o relator no senado foi o ministro 
Anastasia, que é um doutor em direito e atualmente é ministro no TCU, foi governador 
de estado, e possui uma vasta experiência em administração pública. (E1). 
 

 

Esse reconhecimento da competência das instituições legislativas é relevante para a 

validação simbólica da norma, pois a participação de figuras influentes e com experiência 

prática transmite confiança na elaboração da lei. Segundo Habermas (1997), a legitimidade de 

uma norma está diretamente ligada à capacidade dos atores envolvidos em estabelecer um 

diálogo participativo, permitindo que o processo legislativo seja percebido como justo e 

racional. 

Além disso, outro entrevistado destacou a qualidade do processo de redação da lei, 

ressaltando o envolvimento de especialistas no campo do direito e a discussão pública da norma. 

Esse engajamento, segundo ele, contribuiu para a melhoria da redação e tornou a lei mais 

acessível: 
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O trabalho de redação da lei nova foi muito bom. Tem falhas sim, mas a quantidade 
de falhas é muito inferior. Nós que somos do meio sabemos como a lei foi feita. Foram 
chamados especialistas, no direito chamamos de doutrinadores, que são quem 
escrevem livros, influenciam juízes, influenciam legisladores. Essas pessoas foram 
chamadas a participar da redação. O trabalho foi muito bem-feito e foi discutido com 
a sociedade. A nova lei ficou no Portal Federal para que a população em geral possa 
fazer sugestões. As emendas melhoraram a redação. Em geral a redação ficou muito 
melhor sim. As técnicas utilizadas fazem parte do manual de técnicas no congresso. 
Daqui 30 anos vamos olhar pra trás e pensar que a lei precisa mudar, mas é sempre 
assim, a evolução legislativa ela sempre acontece (E4). 

 

Esse processo de consulta pública e a participação de especialistas reforçam a 

legitimidade simbólica da norma, pois ela foi resultado de um esforço colaborativo e 

transparente. No entanto, outras análises foram mais críticas, questionando a desconexão entre 

os legisladores e a realidade prática da administração pública. Um dos entrevistados destacou 

que, embora a nova lei tenha sido formulada com o apoio de especialistas, certas exigências 

podem sobrecarregar a gestão pública, gerando custos adicionais e dificuldades operacionais. 

Segundo ele, a falta de experiência prática em licitações por parte dos legisladores 

comprometeu a aplicabilidade de alguns dispositivos: 

 
Eu avalio de forma negativa estas instituições, porque algumas exigências que foram 
trazidas na lei, podem causar muito ônus para a administração, algumas em tese que 
multiplicam o valor do processo, as cláusulas de reajuste com as alterações que foram 
feitas trazem muito trabalho para a administração, o que transparece que a pessoa que 
criou estas clausulas não tem prática com licitação, caso contrário ela melhoraria estes 
atos normativos para que se colocasse em execução (E2). 
 
 

Esse comentário sugere que, embora a norma tenha recebido o selo de validação 

simbólica por parte do Congresso, a desconexão com a realidade prática da administração 

pública compromete sua eficiência e aplicabilidade, o que é um desafio para a legitimidade 

normativa, conforme argumentado por Giddens (1991), que ressalta a importância da 

aplicabilidade das normas no cotidiano para sua efetiva aceitação. 

Outro entrevistado ainda reforça essa ideai comparando o processo legislativo com a 

aplicação prática: 

Com relação aos órgãos normatizadores eu vejo um problema de comunicação entre 
quem escreve e quem coloca o sistema para funcionar. Há uma diferença muito grande 
entre a operacionalização do processo e a legislação. A capacidade de legislar e 
identificar o que precisa existe, mas não está em sintonia com a prática (E17). 
 

 

Além disso, foi mencionado que o processo de elaboração da lei poderia ter sido mais 

participativo, com maior envolvimento de profissionais técnicos especializados em áreas 



50 
 

específicas. Por exemplo, a etapa de qualificação econômica e financeira foi citada como uma 

área que poderia ter se beneficiado da expertise de contadores, para garantir uma redação mais 

precisa e viável na prática: 

 
Eu acredito que ao se elaborar uma lei deveriam ser envolvidas pessoas mais técnicas. 
Por exemplo, a etapa de qualificação econômica e financeira, deveria ser envolvido o 
contador que tem o conhecimento técnico para falar daquilo e o legislador ser mais 
assertivo. E não desenvolver aquelas leis utópicas, que muitas vezes não são factíveis 
(E5). 

 

Essa crítica sugere que, embora o processo legislativo tenha sido robusto, a falta de 

consultoria técnica especializada em determinadas áreas pode ter levado à formulação de 

dispositivos pouco aplicáveis. 

Dessa forma, a validação simbólica da norma, embora garantida pelo Congresso 

Nacional, está longe de ser unânime. Enquanto alguns reconhecem a competência das 

instituições normatizadoras, outros apontam que a qualidade da legislação poderia ter sido 

aprimorada com maior diálogo entre os legisladores e os profissionais diretamente envolvidos 

na execução das licitações. O desafio reside, portanto, no equilíbrio entre a capacidade técnica 

dos legisladores e a viabilidade prática da norma, buscando garantir que a legislação atenda às 

necessidades reais da administração pública sem comprometer sua aplicabilidade e eficácia. 

Com relação à característica de coerência da legitimidade normativa, ela está 

diretamente associada ao alinhamento interno da norma e à compatibilidade com o ordenamento 

jurídico pré-existente. A coerência normativa visa evitar contradições e promover a 

convergência material com outras normas, garantindo que o sistema legal seja harmônico e que 

as novas disposições não gerem conflitos com a legislação anterior 

No caso da Lei nº 14.133/2021, buscou-se compreender sua relação com o ordenamento 

jurídico pré-existente, evitando contradições e promovendo uma convergência material com 

outras normas. As respostas dos entrevistados revelam diferentes percepções sobre a 

compatibilidade da com a Constituição Federal e com outras normas infralegais, como 

instruções normativas e portarias. 

Alguns entrevistados não percebem contradições, destacando que a nova legislação foi 

estruturada de forma a se sobrepor a normas anteriores, o que, segundo eles, minimiza o risco 

de incoerência normativa. Um dos entrevistados afirmou: 

 

Não acho que ela seja contraditória em algum aspecto não, acho uma lei muito 
específica e coerente (E1). 
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Outros ressaltaram que a nova lei inaugurou um novo sistema jurídico de contratações 

públicas e revogou as legislações anteriores que fossem conflitantes, contribuindo para a 

eliminação de incoerências normativas: 

  
Não vejo contradições, porque ela é uma lei nova que inaugura um novo sistema 
jurídico de contratações públicas e revoga todas as eventuais legislações que tenham 
previsões em sentido divergente. Todas as leis anteriores que ficam em conflito com 
ela ficam automaticamente revogadas. Ela se sobrepõe (E8).  
 
Não A lei de licitações ela é a norma especial sobre licitações no território nacional. 
Automaticamente qualquer outra norma que contradiga essa lei será revogada. (E16). 

 

Esses depoimentos indicam que, para certos entrevistados, a nova legislação foi 

concebida de forma a garantir coerência interna e convergência com o ordenamento jurídico 

existente, minimizando o risco de contradições com as normas anteriores. Essa visão está 

alinhada com a perspectiva de Deephouse e Suchman (2008), que argumentam que a coerência 

normativa fortalece a previsibilidade e a segurança jurídica, facilitando a adesão dos agentes 

regulados. 

No entanto, outros entrevistados apontaram a existência de contradições e 

inconsistências, especialmente no que diz respeito à interação da nova Lei de Licitações com 

outras normas já existentes, como a Lei nº 8.666/1993 e regulamentações infralegais que ainda 

não foram adaptadas à nova legislação. Um dos entrevistados observou: 

 

Sim, no meu ponto de vista existem contradições. Por exemplo, existe uma lei que 
trata da contratação do pregoeiro e que a 14.133/2021 diverge dessa lei, ou o caso da 
instrução normativa 65 que traz sobre a aplicação de reajuste de preço específico e 
que no texto da lei não há previsão de tal reajuste (E2).  
 
Olha, incompatibilidade eu não vejo, mas eu vejo algumas dificuldades, por exemplo, 
alguns mandamentos de aplicação de política pública, como contratação de 
determinados tipos de grupos ou implementação que dependeriam de outro tipo de 
legislação, podem ficar inaplicáveis porque você ou não tem esse tipo de aplicação ou 
ela é de difícil desenvolvimento para poder funcionar dentro de um órgão (E10).  

 
Esses apontamentos revelam uma tensão entre a nova lei e normas preexistentes, 

evidenciando a necessidade de um processo de adaptação normativa que resolva essas 

discrepâncias. Esse apontamento reforça a tese de Scott (2008) sobre a necessidade de um 

alinhamento entre novas disposições e regulamentações preexistentes para evitar insegurança 

jurídica. A falta de coerência pode comprometer a efetividade da norma e dificultar sua 

implementação.  

Além disso, alguns entrevistados destacaram dificuldades práticas que surgiram na 

aplicação da nova lei, relacionadas a aspectos específicos de sua redação. Um exemplo foi dado 
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em relação a um dispositivo da nova lei que envolve o enquadramento de empresas como 

microempresas e empresas de pequeno porte (EPP). De acordo com um entrevistado, o critério 

de valor contratado presente na Lei nº 14.133/2021 não é compatível com o critério utilizado 

pelo Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, gerando um conflito 

interpretativo: 

 
À medida que a gente vai aplicando a lei, a gente vai percebendo que tem algumas 
questões que precisam ser adaptadas ali interpretadas para tentar compatibilizar com 
as nossas outras normas. Um exemplo está no artigo quarto da lei 14133 que prevê 
que, se a empresa tiver um total de contratos com a administração em geral, contando 
município e estado, superior ao limite de enquadramento como EPP, que hoje é de R$ 
4,8 milhões, a empresa não pode usufruir de nenhum benefício. Mas esse critério de 
valor contratado não é o mesmo que está no estatuto nacional da micro e pequena 
empresa, que lá o valor para enquadramento é o valor faturado, a receita bruta 
recebida. Então, gerou uma discussão (E14). 

 

Este exemplo ilustra como a discrepância entre os critérios de diferentes normas pode 

gerar dificuldades interpretativas e de aplicação, afetando a coerência da nova legislação.  

Ademais, questões práticas relacionadas aos critérios de desempate nas licitações 

também foram levantadas, evidenciando que a falta de clareza em certos aspectos da nova lei 

pode gerar insegurança jurídica. Um dos entrevistados destacou que, enquanto a legislação 

anterior não permitia empate em licitações, a nova lei introduziu essa possibilidade, mas sem 

oferecer subsídios claros para sua aplicação prática, o que resulta em dificuldades operacionais: 

 

Antigamente não tinha como dar empate em uma licitação, agora tem. E quando isso 
ocorre é um problema. Os critérios de desempate que eles colocam ainda não foram 
organizados na lei. Existem coisas que eles pensaram, mas não deram subsídio para 
colocar em prática (E12). 

 
 

Esse ponto é crucial, pois, embora a lei tenha sido pensada para modernizar o processo 

de licitação, a falta de especificidade e orientação sobre como aplicar certas normas pode 

comprometer a sua efetividade e gerar incertezas. Outros destacaram ainda que: 

 
Sim, a gente, por exemplo, percebe que a lei de contratações de concessões públicas 
tem uma diferença em relação aos critérios de julgamento que não foram previstos na 
14133, que inclusive, no ponto sistêmico, teve um problema por não aceitar, por 
exemplo, maior oferta no processo de concorrência pública quando se versa sobre 
concessões públicas (E16). 
 
Sim, os critérios de desempate são subjetivos durante os pregões, o que tem acarretado 
algumas situações em que não se conseguem determinar o desempate, o que 
consequentemente resulta no cancelamento do item no pregão (E18). 
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Assim, embora a Lei nº 14.133/2021 seja vista por alguns entrevistados como coerente 

em sua estrutura geral e tenha sido concebida para substituir legislações conflitantes, a transição 

normativa e a necessidade de ajustes em regulamentações infralegais ainda representam 

desafios para a sua plena convergência com o conjunto normativo brasileiro. A percepção de 

contradições entre a nova lei e outras normas, bem como as dificuldades práticas que surgem 

com sua implementação, evidenciam que a coerência normativa não é totalmente alcançada 

sem a resolução de conflitos e a adaptação das regulamentações pertinentes. Esses ajustes são 

fundamentais para garantir que a nova legislação atenda de forma eficaz aos objetivos de 

modernização e eficiência nas contratações públicas, sem comprometer a harmonização com o 

ordenamento jurídico já existente. 

Quanto à característica de adesão na legitimidade normativa, ela se refere ao grau de 

aceitação sistêmica da norma, sendo fundamental para avaliar o potencial de aplicabilidade da 

legislação. A adesão da norma está diretamente ligada à sua aceitação pelos usuários, que são 

responsáveis por sua implementação, e ao processo de adaptação às novas exigências e rotinas 

estabelecidas. No caso da Lei nº 14.133/2021, buscou-se analisar a aceitação da legislação pelos 

usuários do setor público, levando em consideração tanto sua aplicabilidade quanto as eventuais 

resistências à sua implementação.  

As respostas dos entrevistados revelaram uma diversidade de percepções quanto à 

aceitação da nova legislação. A maioria dos entrevistados reconheceu que, embora houvesse 

resistência no início, as razões para essa resistência eram variadas, com muitas delas 

relacionadas ao processo de adaptação às novas exigências e à mudança de hábitos 

estabelecidos. Um dos entrevistados relatou: 

 

Não percebo resistência na aplicabilidade da lei, no caso do âmbito federal, que está 
sob a tutela do TCU, mas nos municípios vejo certa resistência, que inclusive 
determinou a extensão do prazo de aplicação da lei. De qualquer forma, destaco que 
tudo que é novo apresenta certa resistência, visto que é preciso fazer certas mudanças 
no ambiente de trabalho, e que muitas vezes geram desconforto (E1). 

 

Esse depoimento ilustra uma resistência que não é necessariamente contra a nova lei em 

si, mas sim contra a necessidade de mudanças no ambiente de trabalho e na adaptação a novas 

rotinas. A resistência à mudança, portanto, parece ser um fator comum em processos de 

implementação de novas normas, especialmente no setor público, onde os hábitos e os 

procedimentos muitas vezes estão arraigados. Esse depoimento ilustra uma resistência que não 

é necessariamente contra a nova lei em si, mas sim contra a necessidade de mudanças no 

ambiente de trabalho e na adaptação a novas rotinas. A resistência à mudança, portanto, parece 
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ser um fator comum em processos de implementação de novas normas, especialmente no setor 

público, onde os hábitos e os procedimentos muitas vezes estão arraigados. 

Conforme North (1990), as instituições possuem trajetórias históricas que condicionam 

a aceitação de novas normas, sendo natural que mudanças institucionais enfrentem resistência 

inicial até que se consolidem no novo contexto organizacional. Outro ponto significativo 

relacionado à resistência foi a falta de capacitação dos servidores. A falta de formação e 

treinamento adequado para lidar com a nova legislação foi apontada como um fator crucial para 

a resistência à sua implementação. Um dos entrevistados explicou: 

 

A lei enfrenta algumas resistências sim. Principalmente por agentes não capacitados, 
tanto por falta de iniciativa do servidor como por falta de apoio da própria chefia; a 
mudança de cultura, considerando que a pessoa já estava acostumada com o modelo 
antigo de se fazer, e agora precisa passar por um processo de adaptação (E3).  
 

A resistência de servidores sem a devida capacitação está intimamente ligada à 

necessidade de um processo contínuo de treinamento e conscientização, o que pode facilitar a 

transição para o novo sistema e diminuir os obstáculos à implementação. Schumpeter (1942) já 

ressaltava que mudanças institucionais exigem aprendizado contínuo e adaptação por parte dos 

agentes envolvidos, sendo necessário que haja suporte educacional e técnico para que a 

transição ocorra de forma eficaz. 

Além disso, a resistência foi especialmente visível em processos em que os sistemas e 

ferramentas ainda estavam em fase de ajustes, dificultando a uniformização da nova legislação. 

O processo de adaptação, portanto, não foi apenas uma questão de mudança de rotinas, mas 

também de infraestrutura e sistemas de apoio. A resistência também foi reconhecida como um 

fenômeno comum em processos de mudança no setor público, independentemente da norma 

envolvida. Um dos entrevistados destacou: 

 

Na verdade, a resistência no setor público se dá pela mudança. A alteração de uma 
rotina que se dá sempre pela mudança causa uma resistência, mas não vejo que seja 
especificamente pela nova lei, qualquer mudança gera resistência no setor público e 
até no setor privado, isso é normal acontecer (E11). 

 

Esse ponto ressalta que a resistência é muitas vezes uma reação natural à mudança, 

sendo uma resposta à alteração de rotinas e processos estabelecidos, e não necessariamente à 

natureza ou ao conteúdo da nova legislação. Hall e Taylor (1996) argumentam que mudanças 

institucionais bem-sucedidas exigem incentivos claros para que os agentes envolvidos aceitem 

as novas normas e procedimentos. 
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 Outro reflexo dessa resistência foi quanto à prorrogação do prazo de implementação da 

nova lei. Embora a nova legislação tenha entrado em vigor em 2021, os órgãos públicos, em 

especial os municipais, enfrentaram dificuldades em se adaptar à nova lei dentro do prazo 

estipulado. Isso resultou na prorrogação do prazo até o final de 2023, como explicou um dos 

entrevistados:  

A lei nova entrou em aplicação em 2021, e estabelecia um prazo de convivência entre 
as duas leis de 2 anos. Quando chegou em 1 de abril de 2023, quando deveria ser 
extinta, devido à não preparação dos usuários da lei, o governo acabou prorrogando o 
prazo até o final de 2023 (E4). 

 

Esse adiamento reflete a dificuldade dos órgãos públicos em se adaptar de forma 

eficiente e o impacto que essa transição tem na implementação de novas normas. Contudo, à 

medida que a aplicação da nova lei se tornou obrigatória muitos entrevistados observaram uma 

diminuição da resistência, e a adaptação foi se tornando mais fluida. Como um dos entrevistados 

relatou: 

 

Hoje, eu acredito que sim. A partir do momento em que ela se torna obrigatória, é 
preciso utilizá-la de qualquer forma. Mas no início eu vi bastante resistência sim, mas 
acredito que seja resistência ao novo e não pela lei em si (E8).  

 

Esse depoimento revela que, embora houvesse resistência inicial, a obrigatoriedade da 

aplicação ajudou a superar os obstáculos e facilitou a adaptação. Outro entrevistado também 

compartilhou uma visão semelhante: 

 
Acho que a lei foi bem aceita sim, foi mais uma questão de adaptação, e com a 
extensão do prazo conseguimos ir inserindo a lei aos poucos e a adaptação de forma 
geral foi bem tranquila (E10). 

 

Esse feedback sugere que, com o tempo e a gradual implementação da nova legislação, 

os servidores começaram a perceber a necessidade de se adaptar e a mudança passou a ser mais 

natural. Entretanto, um entrevistado alertou para a persistência de alguns desafios, 

especialmente a resistência por parte de servidores mais acostumados com a legislação anterior. 

Esse fator cultural, relacionado ao apego a antigos procedimentos, foi identificado como um 

obstáculo contínuo para a adesão à nova legislação:  

 
Ela sofreu muita resistência no início, o servidor público não está aberto ao novo, é 
uma questão cultural e não tem nada a ver com a nova legislação (E13). 

 

Isso evidencia que, apesar dos avanços na adaptação, a resistência cultural dentro do 

setor público ainda representa um desafio significativo. De acordo com DiMaggio e Powell 
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(1983), processos de mudança institucional são influenciados por fatores culturais e estruturais, 

sendo necessário que haja incentivos claros para que novos procedimentos sejam incorporados 

de forma efetiva. 

Dessa forma, embora Lei nº 14.133/2021 esteja sendo progressivamente adotada, ainda 

existem desafios para sua aceitação total, especialmente devido à necessidade de capacitação 

dos usuários, à percepção de aumento da burocracia e à insegurança gerada pelo período de 

transição normativa. Esses desafios indicam que a aceitação plena da norma é um processo 

gradual e que depende de esforços contínuos para superar barreiras culturais e operacionais 

dentro dos órgãos públicos. A capacitação adequada e o suporte constante são fundamentais 

para garantir que a nova legislação seja não apenas implementada, mas também adotada de 

forma eficaz e sustentável. 

Diante disso, quanto ao atributo de adesão, os entrevistados concordaram que não houve 

resistência significativa. Nos casos em que foram identificados sinais de resistência, estes 

estavam na maioria das vezes, relacionados à a mudança nos processos, à adoção de novas 

regras e à alteração no formato tradicional de realização das atividades. Essas mudanças podem 

gerar desconforto nos servidores. No entanto, de maneira geral, os participantes descreveram a 

situação como em problema que com o tempo é superado. 

De forma geral, tem-se que o Bloco 2 permitiu uma análise aprofundada da legitimidade 

normativa da Lei nº 14.133/2021, destacando como diferentes aspectos dessa legitimidade são 

percebidos pelos entrevistados e quais elementos impactam sua concretização na realidade 

prática. 

No que se refere à determinação, observou-se que a clareza e a objetividade da nova 

legislação são reconhecidas, mas a efetiva internalização das diretrizes depende de um processo 

contínuo de interpretação e adaptação pelos agentes responsáveis por sua aplicação. Essa 

percepção está alinhada com os apontamentos de Suchman (1995), que destaca que a 

legitimidade normativa não decorre apenas da imposição de regras, mas da capacidade dos 

atores de compreendê-las e operacionalizá-las no cotidiano institucional. Nesse sentido, a 

existência de diretrizes claras não garante, por si só, a adoção uniforme da legislação, sendo 

necessário um ambiente institucional favorável para sua internalização. 

A validação simbólica da lei foi outro ponto analisado, revelando que seu 

reconhecimento como um avanço normativo depende não apenas de sua formulação técnica, 

mas também da aceitação por parte dos agentes envolvidos. De acordo com Meyer e Rowan 

(1977), a legitimação de normas dentro de instituições ocorre quando elas se alinham a 

expectativas sociais e simbólicas, o que reforça a importância da percepção dos gestores sobre 
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os benefícios trazidos pela nova legislação. A modernização dos processos licitatórios fortalece 

essa validação, mas o grau de confiança na legislação ainda é influenciado por experiências 

prévias com normas anteriores e pelo contexto institucional em que se insere. 

Em relação à coesão, verificou-se que a uniformidade na interpretação e aplicação da 

lei ainda é um desafio, especialmente diante das variações nos níveis de capacitação dos agentes 

públicos e das estruturas organizacionais em que atuam. North (1990) ressalta que a estabilidade 

e a previsibilidade das normas são fundamentais para sua institucionalização, o que reforça a 

necessidade de capacitação contínua e de diretrizes complementares para evitar discrepâncias 

que comprometam a segurança jurídica. O desafio da coesão normativa se torna evidente 

quando a falta de recursos institucionais e a heterogeneidade das interpretações geram 

insegurança na aplicação da lei, dificultando sua consolidação como um padrão normativo 

eficaz. 

Por fim, a adesão à nova legislação está diretamente relacionada ao grau de engajamento 

dos gestores e à percepção de que os mecanismos oferecidos pela lei são viáveis e adequados à 

realidade administrativa. Scott (2008) aponta que a conformidade com normas institucionais 

depende tanto de pressões coercitivas quanto de incentivos normativos e culturais, o que indica 

que a efetividade da Lei nº 14.133/2021 requer não apenas fiscalização e sanções, mas também 

estímulos institucionais e capacitação contínua para facilitar sua implementação. Dessa forma, 

a adesão é um reflexo da interação entre estrutura normativa, suporte institucional e percepção 

dos agentes públicos sobre a viabilidade da legislação em seus respectivos contextos. 

Dessa maneira, a análise do Bloco 2 evidencia que a legitimidade normativa da Lei nº 

14.133/2021 é influenciada por um conjunto de fatores interdependentes, abrangendo desde sua 

formulação teórica até sua recepção e aplicação prática. A percepção dos respondentes indica 

que a consolidação da lei depende de uma articulação entre normatização, formação dos agentes 

e aprimoramento dos processos institucionais, garantindo que sua implementação ocorra de 

maneira eficiente e uniforme. A inclusão dos referenciais teóricos discutidos ao longo do estudo 

reforça a compreensão de que a legitimidade normativa não é estática, mas sim um processo 

dinâmico que exige adaptação contínua e estratégias de fortalecimento institucional. 

Com relação a aspectos associados à contabilidade, buscou- identificar pontos que ainda 

necessitam de melhorias e que não foram completamente abordados pela Lei nº 14.133/2021. 

As respostas dos entrevistados destacaram uma série de pontos que ainda necessitam de 

melhorias, alguns dos quais não foram plenamente abordados pela legislação. 
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Uma das questões mais frequentes foi a necessidade de simplificação dos processos 

licitatórios. Diversos entrevistados mencionaram a persistência de burocracia excessiva, apesar 

das alterações introduzidas pela nova legislação. Como destacou um entrevistado:  

 

A burocracia é necessária para proteger o patrimônio público, mas acredito que há um 
excesso de burocracia. Um exemplo disso é a prerrogativa de exigir ou não uma 
qualificação econômico-financeira. Caso seja exigida, deve-se justificar a 
necessidade, o que torna o processo mais burocrático (E5).  

 

Esse ponto reflete a percepção de que a simplificação do processo poderia resultar em 

mais agilidade e menos complicações desnecessárias. Além disso, outro ponto recorrente foi a 

necessidade de melhorar o planejamento das contratações. Vários entrevistados apontaram que 

o processo de planejamento ainda gera atrasos e custos extras, afetando a eficiência das 

aquisições. Um dos entrevistados sugeriu:  

 

Poderia ser melhorado o processo de planejamento, que ainda gera atrasos e custos 
extras nas compras e aquisições. Também seria importante melhorar a gestão contínua 
dos contratos, capacitar os servidores para ampliar a eficiência do processo e 
simplificar o processo, mesmo com as novas alterações (E3). 

 

 Isso indica que, apesar das melhorias trazidas pela Lei nº 14.133/2021, o planejamento 

ainda é um fator crítico a ser aprimorado para evitar falhas e ineficiências. A capacitação dos 

servidores foi outro ponto frequentemente abordado. Alguns entrevistados ressaltaram que a 

formação dos profissionais envolvidos nos processos licitatórios precisa ser mais robusta para 

garantir uma aplicação eficiente da nova legislação. Como observou um dos entrevistados:  

 
Acredito que mais hipóteses de dispensa de instrumentos contratuais deveriam ser 
previstas, para tornar os processos mais céleres e eficientes (E13).  

 

Isso demonstra que a capacitação contínua e a adaptação dos servidores às mudanças 

são elementos chave para melhorar a eficácia do processo licitatório. Outro aspecto mencionado 

foi a falta de detalhamento em alguns pontos da nova legislação, como os critérios de reajuste 

e as cláusulas contratuais. Um dos entrevistados apontou:  

 

Acredito que poderiam ser melhoradas três questões: cláusulas de reajuste contratual, 
subcontratação e atas de registro de preço. O reajuste deveria ser automático após 12 
meses, sem necessidade de solicitação, pois a falta de clareza gera problemas nas 
execuções (E4).  
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Isso sugere que a falta de clareza nas normas tem gerado dificuldades práticas durante 

a execução dos contratos e que ajustes na regulamentação poderiam tornar os processos mais 

eficientes e claros. Ademais, a demora nos processos licitatórios foi uma preocupação comum 

entre os entrevistados, que mencionaram a necessidade de maior agilidade. Um deles afirmou:  

 

A lei deveria tratar mais da questão da burocracia e da demora nos processos 
licitatórios. As etapas e os procedimentos poderiam ser mais ágeis, pois o processo 
licitatório atualmente é muito burocrático e moroso (E9). 

 

 A lentidão nas etapas das licitações ainda é vista como um problema sério, e a redução 

da burocracia poderia contribuir para um processo mais célere e eficiente. 

Por fim, um entrevistado destacou a falta de regulamentação detalhada em relação às 

concessões, um ponto que poderia ser mais bem abordado pela nova legislação:  

 

A lei deveria tratar mais especificamente das concessões, já que a regulamentação e 
os artefatos digitais precisam ser adaptados para esse tipo de contratação (E15).  

 

Isso sugere que, apesar das melhorias, há áreas específicas, como as concessões, que 

ainda carecem de maior atenção legislativa. Dessa forma, embora a Lei nº 14.133/2021 tenha 

promovido algumas mudanças, os entrevistados identificam pontos que poderiam ser 

aprimorados, especialmente no que diz respeito à simplificação do processo, capacitação dos 

servidores, fiscalização mais rigorosa, padronização dos critérios de julgamento e maior 

agilidade na condução das contratações públicas. 

Outro aspecto avaliado quanto a contabilidade foi se a etapa de qualificação econômico-

financeira é realmente eficaz para verificar a capacidade financeira das empresas em cumprir 

seus contratos. As respostas dos entrevistados revelaram diversas opiniões sobre sua eficácia e 

aplicação nas contratações públicas, evidenciando as limitações do modelo atual. 

Alguns entrevistados argumentaram que a análise dos indicadores econômico-

financeiros ainda é superficial e, muitas vezes, não reflete a verdadeira saúde financeira das 

empresas. Um dos entrevistados mencionou:  

 

A qualificação econômico-financeira é apenas uma parte da capacidade, tentou-se 
buscar na lei, requisitos mínimos (E1).  
 

Esse ponto indica que, embora a exigência da qualificação seja necessária, ela não é 

suficiente para garantir uma análise precisa da saúde financeira da empresa contratada. A crítica 



60 
 

à falta de capacitação para analisar esses indicadores também foi recorrente, como apontado 

por um entrevistado:  

 

A etapa de qualificação econômico-financeira é importante sim, mas ela é bem 
superficial e pode não refletir a real saúde financeira da empresa, por isso deveriam 
ser utilizados outros artifícios (E3).  

 

Além disso, foi destacado que os responsáveis pela análise nem sempre possuem a 

competência técnica necessária para avaliar esses indicadores: 

 

Essa etapa eu acho bem complicada, porque para mim deveria ser feita por um 
contador, não somos capacitados a fazer esse tipo de avaliação (E7). 

 

A eficácia da qualificação econômico-financeira também foi questionada no que tange 

à sua capacidade de garantir a boa execução dos contratos. Um entrevistado comentou:  

 

Eu acho que nós somos muito ineficientes na análise econômica e financeira das 
empresas. A lei não diz como analisar isso. A gente se limita a analisar a validade do 
Balanço (E13). 

 

 Isso reflete a percepção de que, apesar da obrigatoriedade de apresentação de 

documentos como balanços e certidões, a simples análise desses documentos nem sempre é 

suficiente para assegurar a viabilidade do contrato. Por outro lado, alguns entrevistados 

destacaram que, embora a qualificação econômico-financeira não seja uma garantia absoluta, 

ela ajuda a minimizar os riscos de contratações malsucedidas.  

 

A qualificação econômico-financeira elimina muitas situações que poderiam ocorrer, 
e permite que a administração contrate melhor. Não é uma garantia e nem impede 
problemas, mas minimiza os riscos de uma contratação ruim" (E15). 

 

Outro aspecto abordado foi a limitação do modelo atual, que não leva em consideração 

o comprometimento financeiro das empresas com outros contratos, o que pode afetar sua 

capacidade de honrar novos compromissos. Como exemplificado por um dos entrevistados:  

 

Uma empresa que apresenta determinado relatório atendendo as exigências dessa 
etapa, pode também estar comprometida com outros órgãos. E isso não é levado em 
consideração nessa etapa (E14). 

 

Dessa forma, os entrevistados apresentaram uma visão crítica sobre a qualificação 

econômico-financeira, destacando que, apesar de ser uma etapa importante, ela precisa ser 
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repensada. A capacitação dos avaliadores, a necessidade de incluir outros critérios na análise e 

a introdução de uma análise contínua das condições financeiras das empresas são pontos 

frequentemente mencionados como necessários para melhorar a eficácia dessa etapa nas 

contratações públicas. 

Esse resultado reflete os achados de Ribeiro et al. (2021), que evidenciaram a falta de 

capacitação dos servidores encarregados da análise das demonstrações contábeis. Além disso, 

os relatórios contábeis das empresas não são auditados e as demonstrações não cumprem os 

padrões qualitativos essenciais, resultando numa baixa legitimidade na etapa de qualificação 

econômico-financeira como ferramenta de análise das empresas.  

O último ponto questionado quanto à contabilidade foi a implementação da nova Lei de 

Licitações (Lei nº 14.133/2021), com foco nos principais desafios enfrentados durante a 

adaptação e aplicação desta legislação. As respostas dos entrevistados evidenciaram uma série 

de obstáculos, abrangendo desde questões operacionais e normativas até dificuldades 

estruturais, o que sugere uma complexa transição e implementação da nova lei. 

Um dos principais desafios mencionados foi a adaptação dos entes públicos à nova 

legislação, especialmente para aqueles sem uma base sólida de governança e planejamento 

estratégico, como é o caso da maioria dos entes subnacionais (estados e municípios). Para as 

organizações que já possuíam certa estrutura de governança, a transição foi considerada mais 

tranquila, mas para as demais, a mudança se mostrou uma barreira quase intransponível. Como 

afirmou um dos entrevistados:  

 

Na minha opinião, o maior desafio enfrentado pela nova lei de licitações é desapegar 
da lei 8666/93, e entrar na trilha da nova lei. Para as organizações que já tinham um 
certo nível de planejamento e governança, é um desafio bem simples, mas para as 
organizações que não possuem planejamento estratégico e governança, como é o caso 
da maioria dos entes subnacionais (estados e municípios), é uma barreira quase que 
intransponível, visto que é um dos objetivos da lei (E1). 

 

Além disso, as respostas também revelaram uma sobrecarga de normas, algumas com 

divergências e falta de especificações claras. O excesso de regulamentações sem explicações 

precisas foi destacado como um obstáculo significativo para a aplicação da nova legislação.  

 

O principal desafio tem sido o quantitativo de normas, são muitas normas separadas, 
algumas com certas divergências, ausência de especificações mais explícitas com 
relação à operação, muita subjetividade. Tem normas que dizem que 'pode ser feito', 
essa expressão transparece uma não obrigatoriedade, isto é, uma opção, mas os órgãos 
regulamentadores, mesmo diante do texto, colocam a informação como um dever, o 
que causa muito transtorno na aplicação (E2). 
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A capacitação de servidores também foi um ponto recorrente nas respostas. A 

necessidade de um treinamento adequado, que envolvesse tanto a parte normativa quanto as 

ferramentas digitais exigidas pela nova lei, foi considerada essencial.  

 

Necessidade de capacitação de servidores, mudança de cultura organizacional, 
integração dos sistemas digitais, insegurança jurídica, resistência à mudança, mão de 
obra para fazer cumprir a segregação de função determinada pela lei (E3). 

 

Outro ponto importante abordado foi a transição para o uso do sistema eletrônico e a 

necessidade de justificar as qualificações técnicas e financeiras exigidas para as empresas 

contratadas.  

 

A mudança para o sistema eletrônico, além também da necessidade de justificativa 
para as qualificações exigidas da empresa, tanto a técnica quanto a financeira. A lei 
exige que você explique didaticamente o que te levou a pedir isso no seu contrato. 
Isso não é natural do ser humano, os solicitantes sempre acham que é óbvio e não teria 
a necessidade de explicar (E4). 

 

A falta de regulamentação de diversos dispositivos da nova lei também foi vista como 

um desafio. Um entrevistado afirmou:  

 

Eu acredito que o maior desafio enfrentado na implementação da nova lei foi a 
estruturação do fluxo do processo licitatório, a definição dos modelos utilizados de 
estudo técnico preliminar e termos de referência. O desenho do processo como um 
todo foi realmente o principal desafio (E5).  

 

Além disso, a integração de sistemas e regulamentações ainda pendentes foi outra 

questão destacada: 

 

Acredito que um dos desafios é a regulamentação de todos os dispositivos da lei. 
Associado a isso, é preciso agilizar os sistemas de trabalho. Um exemplo disso é o 
PNCP, que até alguns dias atrás ainda não estava integrado com nosso portal de 
compras do estado de Minas Gerais (E6). 
 
 

Por fim, a questão da inovação e da segurança jurídica também foi levantada. Muitos 

entrevistados expressaram preocupação com a necessidade de tomar decisões arriscadas devido 

à falta de clareza em alguns pontos da nova lei, como a escolha entre orçamentos sigilosos e a 

exigência de garantias de participação.  

 

O medo de erros e responsabilizações faz com que gestores hesitem em adotar a nova 
lei plenamente (E14). 
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Em resumo, a adoção da Lei nº 14.133/2021 apresentou uma série de desafios, 

principalmente em relação à adaptação dos servidores e à implementação de um sistema que 

ainda carece de regulamentação e capacitação adequadas. A resistência à mudança, a sobrecarga 

de normas e a falta de clareza em algumas disposições legais são aspectos críticos que precisam 

ser superados para uma aplicação eficaz da nova legislação. 

Assim sendo, a análise dos aspectos contábeis relacionados à implementação da Lei nº 

14.133/2021 revelou desafios estruturais e operacionais que ainda precisam ser enfrentados 

para garantir maior eficiência e transparência nos processos licitatórios. Os depoimentos dos 

entrevistados indicam que, apesar dos avanços propostos pela nova legislação, persistem 

entraves burocráticos, dificuldades na qualificação econômico-financeira das empresas e 

incertezas quanto à regulamentação de dispositivos essenciais. 

A burocracia excessiva continua sendo um obstáculo significativo, impactando 

diretamente a agilidade dos processos licitatórios. Embora a normatização seja essencial para 

assegurar a integridade das contratações públicas, muitos entrevistados destacaram a 

necessidade de equilibrar rigor e eficiência, evitando exigências que apenas retardam os 

procedimentos sem agregar valor. Esse dilema reflete o que já foi apontado por North (1990), 

ao afirmar que as instituições devem encontrar um ponto de equilíbrio entre regras formais e 

incentivos para garantir que a burocracia não se torne um entrave ao funcionamento adequado 

dos processos administrativos. 

Outro ponto crítico é a qualificação econômico-financeira das empresas, que, segundo 

os entrevistados, ainda apresenta limitações na verificação real da capacidade das contratadas. 

A análise restrita a indicadores financeiros padronizados pode não refletir a situação econômica 

real das empresas, o que exige métodos complementares de avaliação. Conforme ressaltado por 

Williamson (1985), a eficiência dos contratos públicos depende de mecanismos de governança 

que reduzam incertezas e riscos, o que sugere que uma revisão dos critérios de qualificação 

poderia contribuir para maior segurança jurídica e melhor seleção dos fornecedores. 

A capacitação dos servidores públicos também foi amplamente mencionada como um 

fator determinante para a efetividade da nova legislação. Muitos entrevistados destacaram a 

necessidade de treinamento contínuo, tanto para interpretação normativa quanto para a adoção 

de ferramentas digitais. Scott (2008) enfatiza que a institucionalização de novas regras requer 

uma mudança cultural, o que reforça a importância de capacitação técnica para que os agentes 

públicos possam aplicar a legislação de forma eficaz e alinhada às melhores práticas de gestão. 

Além disso, a regulamentação incompleta de diversos dispositivos da nova lei foi 

apontada como um fator que gera insegurança jurídica. A ausência de diretrizes mais detalhadas 
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para aspectos como reajustes contratuais, subcontratação e concessões tem dificultado a 

implementação prática da legislação. De acordo com Meyer e Rowan (1977), a falta de 

especificidade nas normas pode gerar um ambiente de incerteza, levando os agentes a adotar 

práticas formais sem necessariamente melhorar a efetividade da gestão pública. 

Por fim, a integração de sistemas e digitalização dos processos licitatórios também foi 

considerada um desafio. A implementação de novas plataformas e a necessidade de adaptação 

a requisitos eletrônicos têm gerado dificuldades, especialmente para órgãos públicos que ainda 

não possuem estrutura consolidada. A modernização dos sistemas, conforme apontado por 

Weingast (1995), é fundamental para aumentar a transparência e a eficiência das contratações, 

mas sua efetividade depende de uma transição bem estruturada e do suporte adequado às 

entidades envolvidas. 

Dessa forma, os desafios contábeis associados à nova Lei de Licitações demonstram 

que, embora haja avanços na normatização, a plena efetivação da legislação requer ajustes 

estratégicos. A simplificação dos processos, o aprimoramento dos critérios de qualificação 

econômico-financeira, o investimento na capacitação dos servidores e a regulamentação mais 

detalhada de dispositivos essenciais são fatores fundamentais para garantir uma implementação 

mais eficiente e alinhada às necessidades da administração pública. A consolidação desses 

elementos, associada a um esforço contínuo de modernização e adaptação, será determinante 

para o sucesso da nova legislação no longo prazo. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A presente pesquisa analisou a percepção dos atores envolvidos em relação ao novo 

marco licitatório (Lei nº 14.133/2021), considerando os atributos da legitimidade normativa. A 

investigação permitiu compreender se as mudanças introduzidas realmente contribuem para o 

aprimoramento das contratações públicas no Brasil ou se apenas acrescentam novos ritos 

burocráticos. 

Os resultados revelaram que a percepção dos entrevistados é marcada por uma 

dualidade. Por um lado, há um reconhecimento de que a nova legislação traz avanços ao 

consolidar normativas e introduzir mecanismos que visam aumentar a transparência e a 

eficiência dos processos licitatórios. Aspectos como o Diálogo Competitivo e o foco na análise 

do ciclo de vida dos contratos foram bem avaliados, pois tendem a alinhar as licitações 

brasileiras a padrões internacionais e promover contratações mais sustentáveis e vantajosas para 

a Administração Pública. 

Por outro lado, desafios significativos ainda precisam ser superados para garantir a 

efetividade da lei. A complexidade de alguns dispositivos, a falta de regulamentação detalhada 

de alguns pontos essenciais e a necessidade de capacitação dos agentes públicos foram 

identificadas como barreiras que podem comprometer a implementação prática da legislação. 

Além disso, o estudo indicou que algumas mudanças podem, paradoxalmente, gerar 

insegurança jurídica e dificuldades operacionais, afastando-se do objetivo de simplificar e 

modernizar as contratações. 

Como resultado da avaliação dos atributos da legitimidade, no que diz respeito à 

determinação, pode-se inferir que a Lei nº 14.133/2021 conseguiu atingir esse aspecto, embora 

tenha recebido algumas ressalvas. Os participantes, em sua maioria, avaliaram de forma 

positiva a clareza e a organização textual da lei, o que reforça sua legitimidade nesse contexto. 

Já considerando o atributo da validação simbólica, embora alguns reconheçam a 

competência das instituições normatizadoras, críticas significativas surgiram em relação à falta 

de diálogo entre legisladores e profissionais envolvidos na elaboração da lei, bem como à 

ausência de um corpo técnico prático no processo legislativo. 

Outro ponto que gerou opiniões divergentes, foi a questão da harmonização da nova lei 

com outras normas existentes, o que se refere ao atributo da coerência. A heterogeneidade de 

interpretações e o conflito com outras normas foram apontados pelos entrevistados como um 

problema a ser superado pela legislação. 



66 
 

Por fim, em relação ao atributo da adesão, embora tenham sido identificadas algumas 

dificuldades iniciais na implementação da lei e alguma resistência à sua adoção quando ainda 

era opcional, as entrevistas revelaram que não houve uma oposição direta à Lei nº 14.133/2021. 

Em vez disso, notou-se uma resistência à mudança na forma de realizar as atividades, um 

fenômeno apontado como comum sempre que ocorrem alterações nos procedimentos 

operacionais.  

Uma limitação do estudo surge do fato de que a Lei nº 14.133/2021 tornou-se obrigatória 

somente a partir de 1º de janeiro de 2024. Tal circunstância pode influenciar prematuramente 

as respostas dos entrevistados, levando a avaliações tanto positivas quanto negativas sem que 

estes tenham vivenciado, de forma abrangente, as nuances da legislação. Em outras palavras, 

os respondentes podem não ter experimentado todas as situações que a nova lei pode acarretar 

em suas atividades diárias relacionadas aos processos licitatórios, e essa experiência prática 

poderia alterar em algum aspecto suas percepções. Embora o texto da lei forneça uma 

perspectiva abrangente sobre os procedimentos a serem seguidos por cada agente envolvido, a 

prática pode desencadear uma mudança de entendimento. 

Neste estudo, a contribuição teórica se destaca pelos apontamentos empíricos, 

especialmente ao avaliar o atributo da coerência, identificando problemas em que a Lei conflita 

com outras normas. Embora a exploração desses pontos não tenha sido o foco deste trabalho, 

as descobertas aqui apresentadas podem fornecer um material importante para investigações 

futuras nesse sentido. Além disso, assim como o estudo de Ribeiro et al. (2021) intitulado “A 

baixa legitimação da qualificação econômico-financeira percebida pelos stakeholders em 

licitações públicas”, valida os achados relacionados a percepção dos entrevistados nesse 

trabalho, ele também servirá como suporte empírico para pesquisas subsequentes. 

A contribuição prática deste estudo está associada a recomendações específicas para 

aprimorar a implementação da Lei nº 14.133/2021. Os entrevistados destacaram a urgência de 

capacitar o pessoal envolvido, uma questão que poderia ser facilmente abordada com o apoio 

do governo e das próprias instituições, incentivando a realização de treinamentos. Além disso, 

foram identificadas necessidades de regulamentações pendentes e de resolução de pontos de 

conflito com outras legislações, demandando uma investigação aprofundada e medidas claras 

para sua solução. 

Como proposta para pesquisas futuras, seria interessante analisar a Lei nº 14.133/2021 

ao longo do tempo, replicando a pesquisa para identificar se a percepção atual dos atores 

envolvidos nos processos licitatórios, sofrerá alguma mudança considerando as contribuições 

práticas definidas nesse trabalho. Outra possível pesquisa seria investigar se houve impacto 
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econômico das alterações legislativas, analisando se as mudanças contribuíram para a 

eficiência, transparência e redução de custos nos processos de contratação pública. E ainda 

comparar a legislação com os processos de outros países no sentido de analisar boas práticas 

que poderiam ser utilizadas no contexto nacional. 

Assim, entende-se que a Lei nº 14.133/2021 representa um importante passo na 

modernização do sistema de licitações públicas no Brasil, mas sua efetividade depende da 

adoção de estratégias para mitigar seus desafios. Entre essas estratégias, destacam-se a 

ampliação dos treinamentos para os servidores, o aperfeiçoamento das regulamentações e a 

criação de mecanismos que facilitem a adaptação dos envolvidos às novas regras. Dessa forma, 

a percepção de legitimidade normativa da nova lei pode ser fortalecida, garantindo que suas 

inovações efetivamente aprimorem as contratações públicas no país. 

Este estudo apresenta limitações, especialmente quanto à abordagem qualitativa e ao 

número restrito de entrevistados, o que limita a generalização dos resultados. A realização da 

pesquisa em um período de transição normativa pode ter influenciado as percepções dos 

participantes, ainda em processo de adaptação à nova lei. Além disso, as respostas refletem 

visões subjetivas, reforçando a importância de estudos futuros com métodos complementares e 

análises ao longo do tempo. 

Diante dos achados, pode-se afirmar que a problemática de pesquisa foi respondida. A 

percepção dos atores envolvidos indica tanto avanços quanto desafios na implementação da Lei 

nº 14.133/2021 , reafirmando a necessidade de ajustes para que a legislação alcance plenamente 

seus objetivos no contexto das licitações públicas brasileiras sob o enfoque da Teoria da 

Legitimidade Normativa. 
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APÊNDICE  

 

Roteiro da entrevista 

 

BLOCO 1: PERGUNTAS DE IDENTIFICAÇÃO/PERCEPÇÕES GERAIS DO 
RESPONDENTE 

 

1. Fale um pouco sobre a sua experiência na área de compras. 

2. Como você avalia a atual Lei de Licitações, a Lei Federal 14.133/2021 e a legislação de 
contratações públicas de modo geral? (Em sua opinião a nova lei de licitações trouxe evolução 
normativa e trouxe maior eficiência, eficácia e transparência para as licitações públicas?) 

3. Como você avalia as ações dos governos, principalmente o federal no processo de adaptação 
das instituições públicas à nova Lei de Licitações, a Lei nº 14.133/2021? 

 

BLOCO 2: CARACTERÍSTICAS DA LEGITIMIDADE NORMATIVA E RELAÇÃO 
COM AS PERGUNTAS DAS ENTREVISTAS 

 

Característica 1: Determinação 

 É mais voltada para o impulso conformativo. Por meio da clareza textual e da capacidade de 
interpretação, seu poder comunicativo será avaliado, pois determinará a conduta a ser ou não 
permitida.  

Objetivo: Verificar se a norma atende a característica de determinação: (se apresenta clareza 
textual, se ela deixa dúvidas, lacunas, se é de fácil interpretação) 

Pergunta 4: Em sua opinião, a nova lei de licitações possui clareza textual, é de fácil 
interpretação e possui boa organização dos tópicos e subtópicos? 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Característica 2: Validação Simbólica  

Tem relação com o selo autorizativo de algum agente ou instituição, para que a norma seja 
aceita. Possui caráter simbólico e formal, pois não afeta a qualidade ou a força da norma.  

Objetivo: Verificar se a norma atende a característica de validação simbólica 

Pergunta 5: Como você avalia as instituições normatizadoras responsáveis por elaborar a nova 
lei de licitações (Casas legislativas – Congresso Nacional) em termos de competência e 
capacidade? 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Característica 3: Coerência  

Consiste em um fator de alinhamento da norma, no sentido de ela não se contradizer em alguma 
parte ou se contrapor a outra norma existente. Refere-se, ainda, à convergência material da 
norma em um único sentido.  

Objetivo: Verificar se a norma apresenta coerência com outras normas, tanto normas superiores 
(Por ex. a CF/88) e também com outras normas relacionadas ao tema, tais como instruções 
normativas, portarias, etc. 

Pergunta 6 

Você percebe alguma inconsistência ou contradição na nova lei de licitações em relação a outras 
normas já existentes no contexto das contratações públicas? (Por exemplo, você tem 
conhecimento de outra norma que não se alinha a nova de lei de licitações e vice-versa? O 
conjunto de normas do tema licitações públicas no Brasil está alinhado ou tem normas que 
contradiz outras?) 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Característica 4: Adesão 

Adesão  

Tem relação com o grau de aceitação sistêmica, pois, por meio dela, a comunidade mensura o 
seu potencial de aplicabilidade. 

Objetivo das entrevistas: Captar se a nova lei de licitações possui adesão voluntária por parte 
da comunidade de usuários. 

Pergunta 7: 

Você percebe que a nova lei de licitações é amplamente aceita e adotada pela comunidade de 
usuários do setor público? Em sua opinião, os usuários apresentam algum tipo de resistência 
em sua aplicação pelo fato de não concordarem, ou pelo fato da lei ser de difícil aplicabilidade? 

 

OUTRAS PERGUNTAS RELACIONADAS COM A CONTABILIDADE 

 

Pergunta 8: O que pode ou deveria ser melhorado no processo de contratações públicas de 
modo geral e que não foi alterado com a nova lei de licitações? 

Pergunta 9: Em sua opinião a etapa de qualificação econômico-financeira realmente é capaz 
de verificar a capacidade financeira de honrar com seus contratos?  

 

Pergunta 10: Quais são os principais desafios enfrentados na adoção da nova lei de licitações? 
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